
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamoré, Estado de Rondônia 
CONVOCA todos os vereadores para Participar da SEGUNDA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA NONA LEGISLATURA, conforme Artigo 115 do Regimento Interno desta Casa, no dia 
28 DE JANEIRO DE 2021 ÀS 14H00MIN. no Plenário da Câmara Municipal.

A Convocação se faz necessário para deliberar sobre a seguinte Pauta:

SABATINA PELA CÂMARA DE VEREADORES da Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  
IPRENOM, nos termos do art. 81, da Lei Municipal n° 1.353/2018, conforme Mensagem 
002/2021 de autoria do Prefeito Municipal, protocolada nesta Câmara Municipal em 
21/ 01/ 2021.

Vereadores.
Desde já agradeço e espero contar com a presença e participação dos nobres

c^sn>  dU ~  v j r v QAbneir Soares de França 

André Luiz Baier

Claudiomir Rodrigues_____  __________

Denizio Pereira da Costa i O h A Ú / jã  Q rJ j

Fábio dos Santos das Chagas oXrus çkçh, 

Francisco Célio Brito Silva 

Jair Alves de Oliveira

José Carlos R. dos Santos

"  ~  ^  o à  C l  ( 3 c ^ r fi/lA ç xMarcos Henrique de O. Bezerra 

Nilson Alves de Souza _*

Juvenil Quirino Jaconi K s i ^ - 0  J c C â r y \  '

Plenário das Deliberações, em 25 de janeiro de 2021.

André Luiz Baier
Presidente da CMNM

Av.: Desidério Domingos Lopes, 3040 -  João F. Clímaco -  76857 -  000 - Nova Mamoré - Rondônia
Telefone: (69)3544 2623



ESTADO DE RONDONIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO PRESIDENTE

Ofício n° 026/CMNM/2021 Nova Mamoré, 25 de janeiro de 2021.

A Sua Senhoria
MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE
MD -  Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM
N E S T A

Senhora, Presidenta

Ao cumprimentá-la mui atenciosamente, venho por meio do presente,

convocar Vossa Senhoria para a sabatina que ocorrerá em 28 de janeiro de 2021, às 

14h00min, no Plenário da Câmara Municipal, localizado na Avenida Dezidério 

Domingos Lopes, n° 3040, Bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO, posto 

que, nos termos art. 81, da Lei Municipal n°1.353/2018, e conforme Mensagem n° 

002/2021 encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo à Câmara Municipal de Nova 

Mamoré, este Poder deve sabatinar a escolha do Presidente do IPRENOM.

como a indicada pelo IPRENOM para nomeação no cargo de Presidente do referido 

Instituto, solicitamos que apresente o quanto antes o seu currículo de trabalho e 

acadêmico para análise pelos membros deste Poder.

Portando, desde já fica Vossa Senhoria convocada para sabatina na 

data e local informados acima.

Diante de todo o exposto, solicito que atenda a presente solicitação com 

a maior brevidade possível.

Outrossim, sendo Vossa Senhoria informada pelo Prefeito Municipal

Aproveito para reiterar os mais altos votos de estima e consideração.

Atenciosamente e, à disposição /

ANDRE LUIZ BAIER - PT
Presidente da CMNM

AV. DEZIDÉRIO DOMINGOS LOPES, 3040 -  FONE: (69) 3544-2623 -  76.857-000 
Site: novamamore ro.leg.br -  E-mail: camara@novamamore.ro.leg.br

mailto:camara@novamamore.ro.leg.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 002/2021

Nova Mamoré, 19 de janeiro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor

ANDRÉ LUIZ BAIER

Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamoré 

NESTA

recebido

Recebemos o Presente Dect* 

Em 3A  ! f Ú - J . ã s í L L

L , ______ .iL L lU '

Assunto: Encaminhamento de deliberação do IPRENOM
C M.V.N.M

Prezado Presidente,

Considerando o teor do Ofício n. 008/IPRENOM/2021, recebido em 13 de 

janeiro de 2021, ao qual informou que o processo eleitoral realizado no IPRENOM não 

atingiu o número suficiente de candidatos para formação de lista tríplice, encaminho 

para esta Câmara Municipal o nome indicado pelo IPRENOM para nomeação no 

cargo de Presidente do Instituto.

Submeto, assim, o nome da indicada Maria José Alves de Andrade para 

sabatina nesta Câmara Municipal de Vereadores, nos termos do art. 81 da Lei n° 

1.353, de 26 de junho de 2018:

Art. 81. O cargo de Presidente do IPRENOM, para mandato de quatro 

anos, correspondentes ao mandato de prefeito, será de livre 

nomeação e exoneração deste, sabatinado pela Câmara dos 

Vereadores, mediante escolha em lista tríplice de servidores efetivos 

que já  concluíram o estágio probatório, elaborada em Assembleia do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais conjuntamente com o 

Instituto, tendo o direito a voto todos os servidores do município.

Dessa forma, conforme previsão legal de sabatina por esta Casa Legislativa, 

solicito que sejam adotadas as providências necessárias, com a maior brevidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ
GABINETE DO PREFEITO

possível, para sabatina da indicada única do IPRENOM e, tão logo, seja encaminhado 

as informações pertinentes a este Poder Executivo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

ES UCHOA
ípio de Nova Mamoré



r e n o m

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVA MAMORÉ - RO

Ao Exm° Sr.
ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamoré
NOVA MAMORÉ-RO
NESTA

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo mui atenciosamente, em resposta ao oficio n° 
026/CMNM/2021, venho através do presente encaminhar o currículo conforme solicitado. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Ofício n° 015 /IPRENOM/2021 Nova Mamoré, 27 de janeiro de 2021.

Mai ndrade
Presidente do IPRENOM

Av. Antônio Lucas de Araújo, n° 3160, bairro João Francisco. Clímaco, Nova Mamoré- RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: 3544-2600
http://nrevidencia.novamamoré.ro.gov.br — E-mail: iprenom@previdencia.ro.gov.br

http://nrevidencia.novamamor%c3%a9.ro.gov.br
mailto:iprenom@previdencia.ro.gov.br


Curriculum Lattes

PERFIL PROFISSIONAL 
Maria José Alves de Andrade

NOVA MAMORÉ -  RO /2021



Maria José Alves de Andrade

QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO

• Data de Nascimento 08/12/1968
• Nacionalidade Brasileira
• Naturalidade Gloria de Dourados
• Estado Civil casada
• Grau de Instrução Superior
• Cédula de Identidade n°: 337.132/SSP/RO
• Título de Eleitor n°: 0045 5886 2330
• Carteira de Elabilitação n°: 01138451730 Categoria A/B
• CPF 286.730.692-20
• Endereço Av. José Ribeiro da Costa 7599
• Bairro Santa Luzia
• Telefone (69) 3544-2458 Celular 99111821
• Endereço eletrónico: mariaandradenmfa),hotmail.com

QUADRO ESCOLAR

• Ensino Superior em Bacharel Ciências Contábeis, pela Faculdade EADCON- 
concluído em 2010. Com data de registro em 07 julho 2011.

• Certificado de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social (CGRPPS 1021)
deste 03 de dezembro de 2014.

QUADRO DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL

• Prefeitura M unicipal
• Chefe Seção Orçamentária
• Período 02/09/91 à 01/11/99
• Diretora Financeira na Secretaria da Fazenda;
• Local Nova Mamoré-RO
• Período 01/11/99 à 31/12/2000

• Secretaria M unicipal de Saúde
• Cargo Diretora Financeira
• Local Nova Mamoré-RO
• Período 01/04/2001 à 01/01/2004

• DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito
• Cargo Chefe de Seção Registro Veículos
• Local Nova Mamoré -  RO
• Período 01/01/2004 á 19/11/2008

• Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -  SEDAM
• Cargo Secretária da Coordenadoria de Geociências
• Local Posto Avançado de Nova Mamoré
• Período 20/11/2008 á 31/12/2010



• IPRENOM- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Nova Mamoré-RO

• Cargo -  Gerente Financeiro e Administrativo
• Portaria N° 002/IPRENOM/2013
• Período 01/01/2013 a 03/11/2013

• IPRENOM- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Nova Mamoré-RO

• Cargo -  Presidente
• Ato Decreto 2.80l-GP/2013
• Período 04/11/2013 a 31/12/2020

QUADRO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

• Curso -  Departamento Pessoal, com carga horária 40 horas em julho/2010, 
realizado pelo Cursos 24 Horas.

• Curso preparatório para certificação de Gestores ANBIMA CPA 10, APIMEC, 
realizado em Ariquemes-RO nos dias 11, 12 e 13 de março de 2013.

• Curso sobre Investimentos realizado pela Caixa Económica Federal, nos dias 5 
e 6 de agosto de 2014.

• Curso Mensuração de Ativos, realizados pelo Tribunal de Contas, nos dias 13, 
14 e 15 de agosto 2014.

• Curso Analise e Melhoria de Processo, realizada pela empresa JML Consultoria 
& Eventos nos dias 23 e 24 de março de 2015, em Porto Velho-RO.

• II Curso de Formações de Gestores e Conselheiros de Regime Próprio de 
Previdência Social, realizado pela empresa Eficaz Consultoria e Assessoria, nos 
dias 07 e 08 de março de 2015, em Ji-Paraná-RO.

• Seminário Fechando as Contas: Regras e Orientações para Gestores em fim de 
Mandato pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia nos dias 07 a 11 de 
março de 2016, em Porto Velho-RO.

• Oficina 3 -  Atos de Pessoal -  Concurso Público, Contratação Temporária, 
Pensão e Aposentadoria pelo Tribunal de Contas -  RO, realizado no dia 22 de 
março 2017 em Porto Velho-RO.

• Oficina 14 — Orçamento Público (PPA, LDO e LOA) Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, nos dias 23 e 24 de março de 2017, em Porto Velho-RO.



IV Curso de Capacitação Previdenciária em Regimes Próprios de Previdência 
Social realizado por Eficaz Consultoria e Assessoria nos dias 19 e 20de abril de 
2017 em Porto Velho-RO.

III Fórum do IPERON 2017 -  Palestras nos dias 20 a 22 de setembro 2017, em 
Porto Velho-RO.

Curso Património Público realizado pelo Tribunal de Contas nos dias 20 a 23 de 
novembro 2017, em Porto Velho.

Curso Gestão de RPPS, realizado pelo Tribunal de Contas nos dias 24 a 26 de 
setembro de 2018, em Porto Velho-RO.

Curso Investimento Ministrado pela Caixa Económica Federal nos dias 06 e 07 
de fevereiro de 2018, em Guajará Mirim.

Curso básico de Informática, pelo Programa Nacional de Informática Ltda.

Treinamento SIGAP -  Prestação de Contas de Gestão -  Exercício 2018, 
realizado pelo Tribunal de Contas no dia 11 de fevereiro 2019, em Porto Velho- 
RO.

Curso: Gestão de Património Público, realizado pelo Tribunal de Contas nos 
dias 08/04/2019 até 12/04/2019, em Porto Velho-RO.

Curso: Gestão e Prática em Ouvidoria e os efeitos da lei n° 13.460/2017, 
realizado pelo Tribunal de Contas nos dias 26/08/2019 até 28/08/2019, em porto 
velho-RO.

V Fórum Previdenciário do IPERON -  “OS Aspectos Contemporâneos DOS 
RPPS’s: Temas Relevantes e Pontos Controvertidos”, realizado pelo IPERON 
nos dias 19/09/2019 a 20/09/2019, em porto velho-RO.

VII Curso de capacitação Previdência -  Entendendo a Reforma da Previdência -  
EC 103/2019. Porto Velho -  RO em 13/02/2020 a 14/02/2020.

Curso on-line “Aspectos Relevantes na Política de Investimentos do RPPS -
2021” .
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO
A$Slív3 '

PRO C ESSO  N9 037/IPRENOM/2020 A R Q U IV O

ASSUNTO: Abertura de Processo Administrativo, visando as eleições para Presidente
do IPRENOM Exercício 2021 a 2024. Conforme art. 81 da Lei 1.353- 
GP/2018.
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INTERESSADO:
Institu to  de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Nova Mamoré/IPRENOM.

ANEXO: MEMORANDO N°038 /IPRENQM/2020.

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO
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V  mrnrenor e n o m
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

Memorando n° 0037/IPRENOM/2020

Do: Assistente Financeiro e Administrativo 
Para: Presidente do IPRENOM

Senhora Presidente

Visando atender o mais rigoroso controle e precisão os ativos Públicos desta 

Administração Municipal nos diversos procedimentos administrativos exigidos por legislações 

pertinentes, além de apoio ao nosso quadro técnico, venho solicitar á Abertura de Processo 

Administrativo das eleições para Presidente do IPRENOM exercício 2021 a 2024. Conforme 

art 81 da Lei 1.353-GP/2018.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a vossa inteira disposição para 

quaisquer informações, ao tempo em que renovamos os nossos votos de considerações e 

apreço.

ÍSs

Atenciosamente,

:lA-Rt5§SiÍMARI A -R D á M B ^ ^ ^ ^ b R lG U  ES 
Assistente Financeiro/Administrativo 

Portaria 076-IPRENOM/2018

-L j Deferido 

| Indeferido

1

c

MARIA JOSBALVES DE ANDRADE
Presidente IPRENOM 

DEC. N°. 4.857-GP/2018



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

rs.kí*‘ J

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Nova Mamoré - CFMPREV, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo Regimentos 
Interno do Conselhos Curador em seu Art. 16 e Conselho Fiscal em seu Art. 22. Convoca os 
membros do Conselhos Curador e Fiscal Municipal de Previdência -  CFMPREV -  para uma 
Reunião Extraordinária a ser realizada em 04 de novembro de 2020 às lOhOOmin. Local sala de 
reunião da Prefeitura.

ORDEM DO DIA:

1 -  Eleição para Presidente do IPRENOM.

Nova Mamoré -  RO, 30 de outubro de 2020.

MaríàifòYè1 Alves de Andrade 
Presidente do IPRENOM 

Decreto N° 4.857-GP/2018

Ilm°. Srs.
Membros dos Conselhos Curador e Fiscal Municipal de Previdência -  CFMPREV e Sindicato dos 
servidores Municipais.
Nova Mamoré -  RO.
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\  p t O » '  -----MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ -  RO 
CONSELHO C l  RA DO R/CONS EU l(J FISCAL íó » ' n<»‘ •

ATA DA 21a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR E 14“ DO CONSELHO 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE NOVA MAMORÉ - CCMPREV. REALIZADA AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às 10:h00min horas, na Sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Dom Pedro II nfl 7096. Bairro João Francisco Ciímaco, realizou- 
se a Reunião extraordinária do Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Serv idores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré. Estavam presentes: CONSELHO CURADOR -  EDILSON ELIAS 1)0 
NASCIMENTO -  Conselheiro; JOSÉ CÍCERO DA SILVA -  Conselheiro; PEDRO VIEIRA DE 
ARAÚJO NETO -  Conselheiro e SEBASTIÃO SOARES DO NASCIMENTO -  Conselheiro, 
CONSELHO FISCAL: ISMAEL OLIVEIRA VIANA c CLÁUDIO VASCONCELOS 
VEDANA. Membros do IPRENOM: MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE -  Presidente do 
IPRENOM; JOSE DOS REIS FERRE IRA Assistente de C ontabilidade; MARIA ROSEMEIRE M. 
RODRIGUES -  Assistente Financeira e Administrativo. ANDERSON DA S. R. COELHO-Consultoria 
e Assessória ME. MIQUÉIAS JOSÉ TELES FIGUEIREDO -  Assessor Jurídico do IPRENOM e 
M1KAEL ALGUSTO FOCHESATTO Controlador Interno da Prefeitura. A Presidente do IPRENOM, 
Senhora Maria José Alves de Andrade, constatando a existência de Quórum Legal, na forma regimental, 
declarou aberta a Reunião Extraordinária do Conselho Curador e Fiscal do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  IPRENOM. com a seguinte pauta de convocação: 
Como primeiro assunto 1. Apresentação da minuta do Edital íT 001 '2020, que trata dos procedimentos para 
candidatura á eleição do Presidente do IPRENOM. Após apresentação e leitura da minuta foram propostas 
diversas alterações pelos membros presentes na reunião o qual deliberou onde todos ficaram de acordo com 
as sugestões apresentadas. Como segundo assunto 2. Indicação dos Membros para compor a Comissão 
Eleitoral, qual seja. 02(dois) representante do sindicato, como o representante do sindinova não compareceu 
na reunião ficou da presidente do IPRENOM enviar ofício solicitando os nomes; 03 (três) Representantes 
do conselho curador; Edilson Elias dos Nascimento. Sebastião Soares do Nascimento e Neuz.ilma Sales 
I igueira: o ’ representantes do conselho fiscal: Ismael Oii\ eira Viana. Cláudio Vasconcelos Vedana c João 
Pedro da Silva Antelo c 03(très) representantes do IPRENOM: José Dos Reis Ferreiro. Miqueius José Teles 
Figueiredo e Mikael Augusto Fochessatto. aprovados por todos Nada mais havendo a ser tratado eu. 
C láudio Vasconcelos \  edaiut Secretário do Conselho Fiscal lav ro o presente, que vai ussinadtll 
por mim e por todos presentes. 1

Nova Mamoré, 04 de novembro de 2020.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEVIDORES PÚBLICOSpfOCet/;
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ -  RO —  . 7 ^

CONSELHO CURADOR/CONSELHO FISCAL ^ âir“

Z & d a ^ R ^ C o l l l i '
/Consultoria e Assessória - ME Presidente do IPRENOM

ROSEM ES
Assistente Financeira e 

Administrativo

JOSE Dj?S REiyPEKREIRA 
Assistente de Contabilidade

Cláudio Vasconcelos Vedana 
Conselheiro Fiscal



Rondônia, 10 de Novembro de 2020 ■ Diário Oficial dos Municípios do Esiado de Rondônia • ANO XII |N" 2835

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, através de 
seu Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 5.712-GP/2020. e em 
atendimento ao solicitado pela Coordenadoria Municinal de Obras. 
Transporte e Trânsito, e autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 492, de 30 de 
Março de 2006, Decreto Municipal n° 2.400, de 20 de Fevereiro de 
2.013. subsidiariamente na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 
e alterações posteriores. Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, a Licitação, na modalidade “PREGÃO, forma Eletrónica, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o cadastramento das propostas 
de preços poderá ser feito das 09h00min do dia 11/11/2020 até às 
09h00min. do dia 20/11/2020. Início da Sessão Pública virtual será 
às HfiOOhOOmin do dia 20/11/2020 (Horário de Brasília), no portal 
eletrónico www.licilanet.com.br.

Valor total estimado do certame RS 308.340,00 (trezentos e oito 
mil, trezentos e quarenta reais).

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futuro Fornecimento de 
Material Elétrico Convénios 043/19/pjder-RO e 056/19/pjder-RO, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da 

“P re fe itu ra  do Município de Nova Mamoré, tudo conforme demais 
spcciticações técnicas complementares c quantitativos descritos nos 
^NEXOS do edital, panes integrantes e inseparáveis do mesmo.

Nova Mamoré - RO. 06 de novembro de 2020.

SILVIO FERNANDES VILLAR
Pregoeiro Oficial 
Decreto n° 5.712-GP/2020

Publicado por:
Francisco Aldo Pereira dos Santos 
Código ldcntificador:AA413C93

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N* 5.808-GP/2020

DECRETO N° 5.808-GP/2020 Em, 03 de novembro de 2020.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SR* 
CICERA EDILANEA ALVES DE SOUSA. DO 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE DE 
MENOR, DA PREFEITURA DE NOVA 
MAMORÉ/RO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ. Estado de 
Rondônia. no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. Io - EXONERAR a pedido a Sr* CICERA EDILANEA ALVES 
DE SOUSA, brasileira, inaior, portadora do RG n° 1275536-SSP/RO 
e CPF n° 011.534.932, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE 
MENOR em apoio a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social-SEMUTAS. da Prefeitura do Município de Nova Mamorc RO. 
Art. 2° - Fste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO 21 DE JULHO, em 03 de novembro de 2020.

CLALDIONOR LEME DA ROCHA
Prefeito de Nova Mamoré

Publicado por:
Tania Dias dos Santos Climaco 

Código Identificador:2F7C2E38

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE LIC1TAÇAO

AVISO DE LIC1TAÇAO 

Processo n° 1987/SEMUSA/2020

PREGÃO ELETRÓNICO N° 033/PMNM/2020 
REGISTRO DE PREÇOS -  025/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, através de 
seu Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto n° 5.712-GP 2020 de 14 
de Agosto de 2020, e em atendimento ao solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA. e autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 492, de 30 de 
Março de 2006, Decreto Municipal n° 2.400, de 20 de Fevereiro de 
2.013, subsidiariamente na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 
e alterações posteriores. Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006. a Licitação, na modalidade “PREGÃO, forma eletrónica, 
ripo menor preço por item, com Itens de ampla participação, o 
cadastramento das propostas de preços poderá ser feito das 09h00min 
do dia 10/11/2020 até às 09h()0min. do dia 23/11/2020. Inicio da 
Sessão Pública virtual será às lOhOOmin do dia 23/11/2020 
(Horário de Brasília), no portal eletrónico wwvv.licitanet.cnm.hr:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO Aquisição de oxigénio 
medicinal para suprir as necessidades unidades de saúde e 
ambulâncias, urbana e rural do município (doze) meses, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura do Municipio de Nova Mamoré, tudo conforme demais 
especificações técnicas complementares e quantitativos descritos nos 
ANEXOS deste edital, partes integrantes e 
com valor estimado de RS 88.080,00 (oitenta 
reais).

Nova Mamoré - RO, 09 de novembro de 2020.

i 'SILVIO FERNANDES VILLAR
Pregoeiro Oficial 
Decreto n° 5.712-GP/2020

inseparáveis do meuto, 
ita e oito m il’,c* oitenta ^

foW *'
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Publicado por:

Francisco Aldo Pereira dos Santos 
Código Identificador:72A32CE9

INSTITUTO DE PREVIDENCLA SOCIAL OS 
SERVIDORESPÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ 
ATA DA 21* REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

CURADOR E 14* DO CONSELHO FISCAL

ATA DA 21* REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
CURADOR E 14* DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - CCMPREV, REALIZADA 
AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às 
10:h00min horas, na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada 
a Avenida Dom Pedro II n° 7096, Bairro João Francisco Climaco, 
realizou-se a Reunião extraordinária do Conselho Curador do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Mamoré. Estavam presentes: CONSELHO CURADOR -  EDILSON 
ELIAS DO NASCIMENTO -  Conselheiro; JOSÉ CÍCERO DA 
SILVA -  Conselheiro; PEDRO VIEIRA DF. ARAÚJO NETO -  
Conselheiro e SEBASTIÃO SOARES DO NASCIMENTO -  
Conselheiro. CONSELHO FISCAL: ISMAEL OLIVEIRA MANA 
e CLÁUDIO VASCONCELOS VEDANA Membros do 
IPRF.NOM: MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE -  Presidente do 
IPRENOM; JOSE DOS REIS FERREIRA -  Assistente de 
Contabilidade: MARIA ROSEMEIRE M. RODRIGUES -  
Assistente Financeira e Administrativo, ANDERSON DA S. R, 
COELHO -  Consultoria e Assessória -  ME, MIQUÉIAS JOSÉ 
TELES FIGUEIREDO -  Assessor Jurídico do IPRENOM e 
MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO -  Controlador Interno da 
Prefeitura. A Presidente do IPRENOM, Senhora Maria José Alves de 
Andrade, constatando a existência de Quórum Legal, na forma 
regimental, declarou aberta a Reunião Extraordinária do Conselho 
Curador e Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Mamoré -  IPRENOM, com a seguinte 
pauta de convocação: Como primeiro assunto 1. Apresentação da
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minuta do Edital n° 001 2020, que trata dos procedimentos para 
candidatura à eleição do Presidente do IPRENOM. Após apresentação 
e leitura da minuta foram propostas diversas alterações pelos membros 
presentes na reunião o qual deliberou onde todos ficaram de acordo 
com as sugestões apresentadas. Como segundo assunto 2. Indicação 
dos Membros para compor a Comissão Eleitoral, qual seja. 02(dois) 
representante do sindicato, como o representante do sindinova não 
compareceu na reunião ficou da presidente do IPRENOM enviar 
ofício solicitando os nomes; 03 (três) Representantes do conselho 
curador; Edilson Elias dos Nascimento, Sebastião Soares do 
Nascimento e Neuzilma Sales Figueira; 03 representantes do conselho 
fiscal: Ismael Oliveira Viana, Cláudio Vasconcelos Vedana e João 
Pedro da Silva Antelo e 03(três) representantes do IPRENOM José 
Dos Reis Ferreira. Miqueias José Teles Figueiredo e Mikael Augusto 
Fochessatto, aprovados por todos. Nada mais havendo a ser tratado eu, 
Cláudio Vasconcelos Vedana -  Secretário do Conselho Fiscal lavro 
o presente, que vai assinada por mim e por todos presentes.

Nova Mamoré, 04 de novembro de 2020.

NEUZILMA SALES FIGUEIRA
Conselheira

- H p S f  CÍCERO DA S1L VA
onseiheiro

O\ |  íD RO VI UR \ DE ARAÚJO NETO ISMAEL OLIi E/14 VIANA
1 conseLhlÍko CONSELHEIRO FISCAL

EDILSON ELIAS DO NASCIMENTO SEBASTilO SOARES DO \ASCIME\TO
Conselheiro Conselheiro

MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO
Assessor Juridtco IPRENOM

MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO
Controlador Interno

A M)ERSO\ DA S. R. COELHO MARIA JOSt. ALVES DE. A \DR IDE
Consultoria c Asses sória - ME

Presidenlc do IPRENOMCLAVDtO l ASCONCELOS VEDANA
Conselheiro hi.st.al

Publicado por:
Maria José .Alves de Andrade 

Código Identificador:0334EE73

ESTADO DE RONDÔNIA
_ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO

OESTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PUBLICAÇÃO DO ERRATA AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N. 28/2020 E AO EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 28/2020 E 
AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO.

CONTRA I ANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO
OESTE
CONTRATADA: LUNAR COMERCIO LTDA EPP 
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor total do presente contrato é de RS 
9.503,08 (nove mil quinhentos e três reais e oito centavos) 
correspondentes ao valor total dos serviços contratados constantes na
ata de registro de preço n° 012 G/2020.

LEIA-SE:
CLÁUSl LA TERCEIRA: O valor total do presente contrato é de RS 
202.968,26 (duzentos e dois mil e novecentos e sessenta oito reais e 
vinte e seis centavos) correspondentes ao valor total dos serviços 
contratados constantes na ala de registro de preço n° 012 G/2020.

OBS. Por erro material (equivoco de digitação) fica corrigida ar- 
redação da Cláusula terceira do Contrato administrativo ..Fíc 28/2020 
na forma mencionada.

f o'"-' ’
Novo Horizonte do Oeste, 09 de Novembro de 2020.

p fO C v '
CLEITON ADRIANE CHEREGATTO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elias de Oliveira 

Código Identificador: 15A67594

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÓNICO N* 077/CPL/SRP/2020

A Estância Turística Ouro Preto do Oeste -  RO, por meio do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal n“ 13.892/GAB/2020, 
torna público que realizará a Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÓNICO N* 077/CPL/SRP/20, Tipo Menor Preço e será 
julgada pelo Menor Preço do ITEM, nos lermos da Lei n° 10.520/02, 
Decretos Federais n° 3.555/00 e 5.450/05, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e também a Lei complementar n° 
123/2006, Combinado com o disposto na Lei Complementar 147 de 
2014, tendo como objeto: A FORMAÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COM INTENÇÃO DE EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE REAGENTE ANTI POLUENTE ARLA 32 . 
Para manutenção das atividades Administrativas do Poder Executivo 
Municipal. Tendo o SRP validade durante o período de 12 (doze) 
meses improrrogáveis, contados a partir da publicação da ata 
resultante desta licitação na imprensa oficial do município. Conforme 
o Processo Administrativo n“ 2471/SRP/2020. No valor estimado de 
RS: 13.150,00 (Treze mil, cento e cinquenta reais). Exclusivo para 
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar 147 de 2014, O envio das propostas 
poderá ser feito das 9h00m do dia 11/11/2020 até às 9h00nt do dia 
23/11/2020. Início da Sessão Pública virtual será às 10h30m do dia 
23/11/2020 (Horário de Brasília). O edital se encontra a disposição 
nos sites www.licitanet.com.br e www.ouropretodooeste.ro.gov.br 
para conhecimento, sendo que a sessão pública será pelo site 
www.licitanet.com.br. Horário de Brasília -  DF. local 
www.licitanet.com.br Informações Complementares; O Edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e na 
sala da CPL -  Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura da 
Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO. sito à Av. Daniel 
Combont n“ 1156, Jardim Tropical, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07:30 às 13:30 horas, para 
maiores informações através dos telefones: (69) (3461- 2416), (3461- 
5269) e (3461-4795).

Ouro Preto do Oeste/RO, 09 de novembro de 2020.

FÁBIO LOPES GALDÊNCIO
Pregoeiro /CPL 
Dcc. 13.892/GAB/20

Publicado por: 
Eliabe Leone de Souza 

Código Identificador:C393523C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÓNICO N* 082/CPL/2020

A Estância Turística Ouro Preto do Oeste -  RO, por meio do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal n° 13.069/GAB 2020, 
toma público que realizará a Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÓNICO N* 082/CPL/20, Tipo Menor Preço e será julgada 
pelo Menor Preço do LOTE, nos termos da Lei n° 10.520/02, 
Decretos Federais n° 3.555/00 e 5.450/05, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n“ 8.666/93 e também a Lei complementar n"
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ -  RO

Ofício n° 114/IPRENOM/2020 Nova Mamoré, 04 de novembro de 2020.

Ao Senhor
REGINALDO ALVES DOS SANTOS 
Presidente do SINDINOVA (em exercício) 
N E S T A

Senhor Presidente.

Conforme acordado em reunião com Vossa Senhoria dia 

30.10.2020 solicitamos a indicação de 02 (dois) nomes de representantes do 

SINDINOVA para compor a Comissão Eleitoral para eleição do presidente do 

IPRENOM para o mandato 2021 a 2024 com a máxima urgência.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a 

vossa inteira disposição para quaisquer informações ao tempo em que renovamos 

os nossos votos de considerações e apreço

Atenciosamente.

Maria José Alves de Andrade
Presidente do IPRENOM 

Decreto n° 4 857-GP/2018

J u C l A } '  ^



I r e n ç t m

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVA MAMORÉ - RO 

CNJP 13.265.121/0001-07

TERMO DE JUNTADA

Anexa ao processo resposta do Sindnova respondendo, via WAHTSAP, pelo presidente 
do mesmo em substituição, eis que o mesmo se encontrava na linha 20. Foi enviado 
convocação para reunião dia 03/11/2020 visualizada as 10:49minutos, e o mesmo 
respondeu o Ofício n^ 114-IPRENOM/2020 dia 06/11/2020 as 10:54 minutos.

Nova Mamoré-RO, 06 de novembro de 2020

Marií^^È^^í^rade
Presidente do IPRENOM 

Decreto n? 4.857-GP/2018

Av. Antônio Lucas de Araújo, n° 3160, bairro Joâo Francisco Climaco, Nova Mamoré- RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: 3544-2600
http:./wHH.nrc\idcncia.no>anmniore.ro.gov.br -  K-rnail: inrenom a nre\idencia.novam am orf.ro.gn\ br
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PORTARIA N°. 028 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

CRIA COMISSÃO ELEITORAL 
PARA REALIZAÇÃO DA 
ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NOVA MAMORÉ/RO
IPRENOM.

A Presidente do IPRENOM, Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Municipais de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições legais,

Art. 1o - Criar comissão eleitoral para acompanhamento e condução da 
eleição do Presidente do IPRENOM - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Municipais de Nova Mamoré/RO.

Art. 2o - Nomear comissão eleitoral para acompanhamento e condução da 
eleição do do Presidente do IPRENOM, constituída dos seguintes 
representantes:

I -  Edilson Elias do Nascimento - Representante do Conselho Curador - 
IPRENOM;
II -  Sebastião Soares do Nascimento - Representante do Conselho 
Curador - IPRENOM;
III -  Neuzilma Sales Figueira - Representante do Conselho Curador - 
IPRENOM;;
IV -  Ismael Oliveira Viana - Representante do Conselho Fiscal - IPRENOM;
V -  Cláudio Vasconcelos Vedana - Representante do Conselho Fiscal - 
IPRENOM;
VI -  João Pedro da Silva Antelo -  Representante do Conselho Fiscal -  
IPRENOM;
VII -  José dos Reis Ferreira - Representante do IPRENOM;
VIII -  Miquéias José Teles Figueiredo - Representante do IPRENOM;
IX -  Mikael Augusto Fochesatto - Representante do IPRENOM;
X -  Francisco Zilmar Lima do Nascimento- Representante do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais da Nova Mamoré - SINDINOVA
XI -  Eunice Menezes de Souza- Representante do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais da Nova Mamoré - SINDINOVA;

Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral poderá solicitar assistência da 
Procuradoria Jurídica do Município de Nova Mamoré/RO.

Resolve:

Av. Antônio Lucas de Araújo, n° 3160, bairro João Fco. Clímaco. Nova Mamoré- RO -  Cep: 76.857-000 -  Fone/Fax: 3544-2600
E-maii: iprenom a previdencia.novamamore.ro.gov.br



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

.p q E N O M
- - i . R Q

N j V ;

Art. 3o - À Comissão Eleitoral compete: procc.

I - coordenar o processo de inscrição dos candidatos;
II - fiscalizar a observância das normas estabelecidas no processo eleitoral 
objeto deste Regulamento e, em caso de infringência, deliberar sobre os 
procedimentos e punições cabíveis;
III - solicitar à Coordenadoria de Recursos Humanos a relação nominal 
atualizada dos servidores públicos municipais efetivos;
IV - nomear e instruir o(s) integrante(s) da(s) mesa(s) coletora(s) de votos 
sobre os procedimentos adotados no processo eleitoral;
V - exercer a fiscalização da(s) mesa(s) coletora(s);
VI - atuar como junta apuradora;
VII - elaborar o mapa final com os resultados da eleição;
VIII - declarar o nome dos servidores eleitos no processo eleitoral;
IX - decidir sobre a nulidade de voto e a aplicação de sanções aos 
candidatos inscritos;
X - resolver os casos omissos.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Nova Mamoré/RO, 06 de novembro de 2020.

Maria Jo sé^vesV e Andrade 
Presidente 
IPRENOM
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GABINETE DO PREFEITO 
ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2620/SEMOTRAN/2020

Tendo em vista a Processo n" 2026/2020 entre a Prefeitura Municipal 
de Nova Mamoré, inscrita no CNPJ 22.855.183/0001-60. com sede na 
Av. Dom Pedro II. 7096. Bairro João Francisco Climaco, município 
de Nova Mamoré -  RO, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
CLAUDIONOR LEME DA ROCHA e a Empresa 
CONSTRUTORA MIRANDA LTDA inscrita no CNPJ n“ 
02.562.103/0001-70, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE EXECUÇÃO 
DA AMPLIAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR. na sede do 
município de Nova Mamoré. atendendo o Contrato de 
049/PMNM/2020, e CONVÉNIO SINCOV n“ 864253/2018 e demais 
peças integrantes do referido processo, considerando a situação de 
normalidade e legalidade dos atos administrativos constante dos autos, 
AUTORIZO a Empresa acima qualificada a iniciar os serviços e 
DETERMINO que sejam observadas as normas técnicas e a 
legislação em vigor.

Nova Mamoré, 06 de novembro de 2020.

LAL DIOSOR LEME DA ROCHA
r r  efeito Municipal

Ciente em:----- /-------/---------

CONSTRUTORA MIRANDA LTDA
Contratada

Publicado por:
Tania Dias dos Santos Climaco 

Código ldentificador:3660F91F

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OS 
SERV1DORESPÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ 

PORTARIA N° 028-1PRENOM/2020

PORTARIA N*. 028 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020

CRIA COMISSÃO ELEITORAL PARA 
REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NOVA MAMORÉ RO -  IPRENOM.

VHJ -  Miquéias José Teles Figueiredo - Representante do 
IPRENOM;
IX -  Mikael Augusto Fochesatto - Representante do IPRENOM;
X -  Francisco Zilmar Lima do Nascimento- Representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Nova Mamoré - 
SINDINOVA
XI -  Eunice Menezes de Souza- Representante do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais da Nova Mamoré - SINDINOVA;

Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral poderá solicitar assistência 
da Procuradoria Jurídica do Município de Nova Mamoré/RO.

Art. 3" - À Comissão Eleitoral compete:

I - coordenar o processo de inscrição dos candidatos;
II - fiscalizar a observância das normas estabelecidas no processo 
eleitoral objeto deste Regulamento e, em caso de infringéncia, 
deliberar sobre os procedimentos e punições cabíveis;
III - solicitar à Coordenadoria de Recursos Humanos a relação 
nominal atualizada dos servidores públicos municipais efetivos;
IV - nomear e instruir o(s) integrante(s) da(s) mesa(s) coletora(s) de 
votos sobre os procedimentos adotados no processo eleitoral;
V - exercer a fiscalização da(s) mesa(s) colctora(s);
VI - atuar como junta apuradora;
VU - elaborar o mapa final com os resultados da eleição;
VIII - declarar o nome dos servidores eleitos no processo eleitoral:
IX - decidir sobre a nulidade de voto e a aplicação de sanções aos 
candidatos inscritos;
X - resolver os casos omissos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pufjlj^çâe. '
/  . - C.f

Registre, publique e cumpra-sc. j Q  { /

Nova Mamoré/RO. 06 de novembro de 2020. f  0 '^ '-

MARIA JOSÉ AL \ ES DE ANDRADE
Presidente
IPRENOM

p roc -

ÍXSSP 
Publicado por: 

Maria José Alves de Andrade 
Código Identificador:A9E92761

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

v Presidente do IPRENOM, Instituto de Previdência Social dos 
rvidores Públicos do Municipais de Nova Mamoré, Estado de 
ndònia, no uso de suas atribuições legais,

P M N l - R O
PROPOSTA E CONCESSÃO DE DIÁRIA

|  L rnd ■ df W k  i!« ntt Sb MS AU

Resolve:

Art. 1° - Criar comissão eleitoral para acompanhamento e condução 
da eleição do Presidente do IPRENOM - Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Municipais de Nova Mamoré/RO.

Art. 2o - Nomear comissão eleitoral para acompanhamento e 
condução da eleição do do Presidente do IPRENOM. constituída dos 
seguintes representantes:

I -  Edilson Elias do Nascimento - Representante do Conselho 
Curador - IPRENOM;
II -  Sebastião Soares do Nascimento - Representante do Conselho 
C u ra d o r-IPRENOM:
III -  Neuzilma Sales Figueira - Representante do Conselho Curador
- IPRENOM;;
IV -  Ismael Oliveira Viana - Representante do Conselho Fiscal - 
IPRENOM;
V -  Cláudio Vasconcelos Vedana - Representante do Conselho 
Fiscal - IPRENOM;
VI -  João Pedro da Silva Antelo Representante do Conselho Fiscal
-  IPRENOM;
VII -  José dos Reis Ferreira - Representante do IPRENOM;

Período De Afastamento Salda: 04/M/2020 Chegada: 04/11/2020
V  De Diária* 01 (uma) 50a»
Valor Unitário 156,53

( idade/I F: Porto Velho/RO Valor Total 156,53
Diária com Pernoite l Sem Pernoite X
Meio De Loromoçio Teircstrc.

DADOS DO FAVORECIDO
Nome. Miguel Aparecido de Souza 
Cergo/FunçSo: Motorista. Lotação: SEMECET 
CPF 436.351.139-72 RCJ: 334-498.01 SSPUO  
Endétcço Rua Nova Aurora n* 1123 Bairro: Cenlro 
Cidade-Tstado. Nova l  mio -  RO Telefone 69 99369*342 
Banco Brasil Agência 4001-0 Coma. 7,658-9

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
O relendo servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, com cargo dc Motorista a pedido da 
secretaria de Saúde, irá deslocar-se desie Município de Nova Uniio/RO no dia 04/11/2020, com destino 
a cidade dc Porto Vdbo/RO com retomo no mesmo dm, «onde irá conduzir paueutes agendados para 
exames c consultas no HOSPITAL DO AMOR. CEPEM c na CLINICA DE RETINA. Segue a lista em 
anexo _____________________________________ _________ ____

Dccl.ito Inzer jus a receber a importância liquida de RS 156.53 (cento e cinquenta c sets reais c cinquenta 
e tris centavos), referente ao consiantc nas especificações acima, e estar ciente do meu dever dc 
comprovação do mesmo.

M iguei A parecido de Souza
RG; 334.498.01 SSP/RO_________________________________

wwvv.diariomunicinal.com.br/arom 54
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBL 
___________ MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO n

j t. .. .j j  I ' -  -.: Jitsável 
">osilda dos Santas Pereira

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DO PRESIDENTE
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Agente Administrativo 
Matrícuia n°113 OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

NOVA MAMORÉ/RO - IPRENOM.

; &  Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria n° 028- 
IPRENOM/2020, conforme prevê a Lei Municipal n° 1.353-GP/2018 de
26/06/2Q18, torna público para conhecimento dos interessados, a 
abertura de inscrições e as normas que regulamentam o processo de 
eleição do Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré/RO - IPRENOM, para 
a Gestão 2021 a 2024.

de quatro anos, correspondentes ao mandato do Prefeito, será de 
livre nomeação e exoneração deste, sabatinado pelo Câmara de 
Vereadores, mediante escolha em lista triplice de servidores 
efetivos que já concluíram o estágio probatório, elaborada em 
assembleia do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
conjuntamente com o Instituto, tendo direito a voto todos os 
servidores efetivos do municipio.

§1°A indicação do escolhido, da lista tríplice, pelo 
prefeito municipal será sabatinado pela Câmara de Vereadores.

Art. 2 ° A abertura das inscrições deverá efetivar-se 
a contar da publicação deste ato, contendo as regras ora 
estabelecidas e as inscrições deverão ocorrer dentro de 15 
(quinze) dias.

Art. 3o Nos termos da Lei Municipal n° 1.353-GP/2018

Art. Io O cargo de Presidente do IPRENOM, para mandato



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLtéÔS' QK^L
____________________MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO_______ FO^~ ':

% p roce ■ tĝ —)cargo de Presidente do IPRENOM deverão preencher cumulativamen.t^
os seguintes requisitos, a&siO»'0 ?

I - Ser maior de 21 anos;
II - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
III - Possuir certificação e habilitação comprovadas, 

nos termos definidos em parâmetros gerais exigido pela Portaria 
n° 9.907, de 14 de abril de 2020 (ANBIMA/CPA-10 ou CGRPPS/APIMEC);

IV - Ter formação superior;
V - Não possuir quaisquer débitos com a receita 

Federal, Estadual ou Municipal;
VI - Não possui qualquer impedimento para o pleno 

exercicio da vida civil;
VII- Ser servidor do quadro Efetivo do Municipio de 

Nova Mamoré e já cumprido estágio probatório;
VIII- Não ter sofrido condenação criminal ou incidido 

em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no 
inciso I do caput do art. Io da Lei Complementar n° 64, de 18 de 
maio de 1990;

IX- Possuir comprovada experiência no exercicio de 
atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, 
juridica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

Art. 4o Deverão ser apresentados no ato da nomeação 
do servidor, além dos documentos exigidos no artigo anterior, os 
seguintes documentos:

- Comprovante de endereço;
- Certidão de casamento ou nascimento;
- 01 (uma) Foto 3x4 recente;
- Atestado de Saúde Fisica e Mental;
- Declaração de não acumulação de Cargo, Emprego ou



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS’ r
____________________MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO_______proc'-'--

§1° Caso o servidor não preencha todos os re^uTs^iaos 
exigidos para sua posse, o mesmo será desclassificado, sendo 
escolhido dentre os remanescentes da lista triplice.

§2° Caso não haja candidatos habilitados dentre os 
constantes da lista triplice, conforme exigências do Art. 3o deste 
edital, caberá ao prefeito municipal nomear o Presidente do 
IPRENOM, desde que este atenda aos requisitos exigidos.

§3° É critério para desempate:
I - idade;
II - tempo de serviço no municipio.
Art. 5o 0 servidor interessado em ocupar vaga na lista 

triplice deverá formalizar o seu pedido de inscrição para a 
eleição através de requerimento, a ser protocolizado na sede do 
IPRENOM, dirigindo-o a Comissão Eleitoral do IPRENOM, acompanhado 
dos documentos relacionados no art. 6o, deste ato.

Art. 6o 0 pedido de inscrição do servidor interessado 
em ocupar uma das vagas na lista por intermédio da eleição será 
instruido com os seguintes documentos:

- Fotocópia da Carteira de Identidade - RG e CPF:
Fotocópia do titulo de eleitor e respectivo 

comprovante de votação da última eleição;
- Comprovante formação Nivel Superior (Certificados 

ou Diplomas autenticados);
- Termo de posse.

Original:

* 2 2 —

Certidão Negativa de Antecedentes Civeis e
Criminais - Tribunal de Justiça de Rondônia Ia (primeiro) e 2o 
(segundo) grau;

Certidão negativa de antecedentes civeis e
criminais - Ia Região Seção de Rondônia - Justiça Federal Ia 
(primeiro) e 2o (segundo) grau;
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- Certidão negativa de débitos da fazenda munici^í?^'
- Certidão negativa de débitos e para posse em cargo 

efetivo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
- Certidão de negativa de nada consta e negativa de 

contas julgadas irregulares do Tribunal de Contas da União;
Certidão Negativa do Cadastro Nacional de 

Condenações Civel por ato de improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade;

- Declaração do setor de pessoal que não responde a 
sindicância, processo administrativo disciplinar ou inquérito 
administrativo.

Art. 7o Encerrado o prazo para inscrição, o IPRENOM 
publicará, na imprensa, os nomes dos inscritos, para que terceiros 
possam apresentar impugnação, se assim desejar, no prazo de 02 
(dois) dias.

Art. 8o Decorrido o prazo para impugnações, os pedidos 
de inscrição e as impugnações porventura ocorridas serão 
encaminhados à Comissão Eleitoral do IPRENOM, sendo indeferidos 
de plano os pedidos que não preencherem os requisitos exigidos 
neste Ato.

§ Io Em caso de impugnação ou indeferimento do pedido 
de registro, o servidor interessado será notificado para 
apresentar defesa ou recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

§ 2° Na hipótese de indeferimento de plano do pedido 
de registro, o servidor interessado será notificado e poderá 
apresentar pedido de reconsideração a Comissão Eleitoral do 
IPRENOM, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 3o A análise dos pedidos de inscrição e das 
impugnações será realizada pela Comissão Eleitoral do IPRENOM, 
cabendo de sua decisão recurso para o Conselho Deliberativo nd\_ 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo a parte interessada 
contrarrazoá-lo em igual perietlo
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§ 4 o Concluido o julgamento dos recursos,
homologadas as inscrições pela Comissão Eleitoral do IPRENOM e 
publicada na imprensa oficial e no sítio eletrónico do IPRENOM, 
a lista com os nomes dos servidores inscritos para prosseguirem 
nas demais etapas de escolha da lista tríplice de que trata este 
Edital.

§ 5o Poderá a Comissão Eleitoral do IPRENOM, mediante 
análise de conveniência e oportunidade, oportunizar aos inscritos 
com registros deferidos pela Comissão Eleitoral do IPRENOM, em 
reunião especifica, a apresentação de suas propostas e 
respectivos currículos, reservando espaço de tempo razoável a ser 
definido antes da aludida reunião.

Art. 9o A inscrição do servidor implicará na aceitação 
das normas contidas neste Edital.

Art. 10 As intimações, notificações e demais atos, 
editais e comunicados referentes a eleição serão publicados 
conforme abaixo e é de inteira responsabilidade dos inscritos 
interessado acompanhar.

I- Mural da sede da Prefeitura Municipal;
II- Mural oficial da sede da Câmara Municipal;
III- Mural oficial do Instituto de Providencia do

Município;
IV- Publicação no sitio Eletrónico do Instituto;
V- Diário Oficial AROM.
Art. 11 Poderá votar todos os servidores ativos do 

quadro efetivo do Município, aposentados e pensionista; será 
solicitado do servidor antes de votar a identificação, o mesmo 
assinará a lista com os respectivos nomes dos servidores aptos.

Parágrafo Único: O servidor apto a votar escolherá 
apenas um candidato entre todos os concorrentes.

Art. 12 A votação será em urna a qual estará instalada 
na Prefeitura, Sindinova, Escola Luciana Maronari, Escola Onorina

4
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MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO Proct^

Art. 13 A votação ocorrerá na data de 10 de dez. 
de 2020, no horário das 08:00 até as 15:00 horas.

Parágrafo único: Juntamente às urnas será 
disponibilizada lista com o nome de todos os servidores ativos e 
aptos a votar, sendo necessária a apresentação de Documento 
pessoal com foto para comprovação pessoal e sua assinatura em seu 
nome;

Art. 14 Após o encerramento do pleito as urnas 
seguirão para o Instituto Previdenciário de Nova Mamoré - IPRENOM, 
para análise prévia por parte da comissão e após ao centro do 
idoso do municipio de Nova Mamoré/RO onde ocorrerá o escrutínio 
dos votos.

Art. 15 Será feita a contagem das assinaturas nas 
listas dos votantes, em seguida a contagem dos votos depositados 
nas urnas, o mesmo número de votos serão os das assinaturas nas 
listas de votação.

§ Io Cédulas rasuradas, ou com mais de uma marcação, 
serão anuladas;

§ 2o Nos casos de constatação de fraude ao presente 
pleito por parte de servidores que efetivem mais de um voto, este 
responderá pelas penalidades cabiveis, além da multa de 2UPF a 10 
UPF.

Art. 16 Em havendo divergência no número de votos e 
votantes a comissão fará a exclusão dos votos aleatoriamente 
tantos quanto necessários até que os números de votantes sejam 
idênticos com a quantidade de votos, o fato deverá ser registrado 
em ata de apuração.

Art. 17 Será permitida a presença dos candidatos na 
hora da apuração bem como seus representantes ou a todos as 
pessoas que quiserem acompanhar o escrutínio dos votos.

candidatos o transporte
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Art. 19 Além do presente ato será observado o Estatuto
Social na regulamentação do certame e, nos casos omissos, no que 
couber, o Código de Processo Civil e os princípios do Estado 
Democrático de Direito.

Art. 20 Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Nova Mamoré/RO, 10 de novembro de 2020.

Membro Membro

1
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EYALDO DA ROCHA MAIA EIRELI-EPP, com seus respectivos 
itens vencedores, com o prosseguimento do feito em suas demais 
formalidades.

Nova Mamoré-RO, 11 de novembro de 2020.

CLAVDIONOR LEME DA ROCHA
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Tania Dias dos Santos Climaco 

Código ldcntificador:2l843BEC

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OS 
SERY1DORESPI BLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ 

EDITAL 001-IPRENOM/2020

EDITAL N° 0U1-IPRKNOM/2020

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DO PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NOVA MAMORÉ RO -  IPRENOM.

A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria n“ 028- 
IPRENOM/2020. conforme prevê a Lei Municipal n° 1.353-GP/2018 
de 26/06/2018, toma público para conhecimento dos interessados, a 
abertura de inscrições e as normas que regulamentam o processo de 
eleição do Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré/RO -  IPRENOM, 
para a Gestão 2021 a 2024.
Art. 1° O cargo de Presidente do IPRENOM, para mandato de quatro 
anos, correspondentes ao mandato do Prefeito, será de livre nomeação 
e exoneração deste, sabatinado pelo Câmara de Vereadores, mediante 
escolha em lista triplice de servidores efetivos que já concluíram o 
estágio probatório, elaborada em assembleia do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais conjuntameme com o Instituto, tendo 
direito a voto lodos os servidores efetivos do município.
§1° A indicação do escolhido, da lista triplice, pelo prefeito municipal 
será sabatinado pela Câmara de Vereadores.
Art. 2“ A abertura das inscrições deverá efetivar-se a contar da 
publicação deste ato, contendo as regras ora estabelecidas e as 
inscrições deverão ocorrer dentro de 15 (quinze) dias.
Art. 3“ Nos termos da Lei Municipal n° 1.353-GP 2018 de 26/06/2018 
e Portaria n“ 9.907, de 14 de abril de 2020 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, os candidatos ao cargo de Presidente do 
IPRENOM deverão preencher cumulativamente os seguintes 
requisitos,
I -  Ser maior de 21 anos;
II -  Scr brasileiro nato ou naturalizado,

.III -  Possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos 
definidos em parâmetros gerais exigido pela Portaria n“ 9.907, de 14 
de abril de 2020 (ANBIMA/CPA-10 ou CGRPPS/APLMEC);
IV -  Ter formação superior;
V -  Não possuir quaisquer débitos com a receita Federal, Estadual ou 
Municipal;
VI -  Não possui qualquer impedimento para o pleno exercício da vida 
civil;
VII- Ser servidor do quadro Efetivo do Município de Nova Mamoré e 
já cumprido estágio probatório;
VIII- Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em algunta das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do 
art. r  da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990;
IX- Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas 
arcas financeira, administrativa, contãbil, jurídica, de fiscalização, 
atuarial ou de auditoria;
Art. 4o Deverão ser apresentados no alo da nomeação do servidor, 
além dos documentos exigidos no artigo anterior, os seguintes 
documentos:
- Comprovante de endereço;
- Certidão de casamento ou nascimento;
- 01 (uma) Foto 3x4 recente;
- Atestado de Saúde Física e Mental;
- Declaração de não acumulação de Cargo, Emprego ou Função 
Publica;

- Declaração com firma reconhecida que demonstre notável saber ou 
comprovada experiência em atividade financeira, administrativa, 
contãbil, juridica e de auditoria;
§1“ Caso o servidor não preencha todos os requisitos exigidos para sua 
posse, o mesmo será desclassificado, sendo escolhido dentre os 
remanescentes da lista triplice.
§2° Caso não haja candidatos habilitados dentre os constantes da lista 
triplice, conforme exigências do Art. 3° deste edital, cabçci*io-prtfeito 
municipal nomear o Presidente do IPRENOM, desde que” este àti 
aos requisitos exigidos. „ .
§3° É critério para desempate:
! - idade; f o l t ' 2  -
II -  tempo de serviço no município.

A.

Art. 5“ O servidor interessado em ocupar vagà/Ha. lista tríplice devefâ 
formalizar o seu pedido de inscrição para a eleição atravêírtre 
requerimento, a ser protocolizado na sede do IPRENONL dittgmdôfc 
a Comissão Eleitoral do IPRENOM, acompanhado d(f?t3òcumentos 
relacionados no art, 6o, deste ato.
Art. 6* O pedido de inscrição do servidor interessado em ocupar uma 
das vagas na lista por intermédio da eleição será instruído com os 
seguintes documentos:
- Fotocópia da Carteira de Identidade - RG e CPF:
- Fotocópia do título de eleitor e respectivo comprovante dc votação 
da última eleição;
- Comprovante formação Nível Superior (Certificados ou Diplomas 
autenticados);
- Termo de posse.
Original:
- Certidão Negativa de Antecedentes Cíveis e Criminais - Tribunal de 
Justiça de Rondônia 1“ (primeiro) e 2“ (segundo) grau;
- Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais -  1* Regtào 
Seção de Rondônia -  Justiça Federal 1“ (primeiro) e 2o (segundo) 
grau;
- Certidão negativa de débitos da fazenda federal;
- Certidão negativa de débitos da fazenda estadual;
- Certidão negativa de débitos da fazenda municipal;
- Certidão negativa de débitos e para posse em cargo efetivo do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,
- Certidão de negativa de nada consta e negativa de contas julgadas 
irregulares do Tribunal de Contas da União;
- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cível por 
ato de improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
- Declaração do setor de pessoal que não responde a sindicância, 
processo administrativo disciplinar ou inquérito administrativo.
Art. 7° Encerrado o prazo para inscrição, o IPRENOM publicará, na 
imprensa, os nomes dos inscritos, para que terceiros possam 
apresentar impugnação, se assim desejar, no prazo dc 02 (dois) dias. 
Art. 8o Decorrido o prazo para impugnações, os pedidos de inscrição 
e as impugnações porventura ocorridas serão encaminhados à 
Comissão Eleitoral do IPRENOM, sendo indeferidos de plano os 
pedidos que não preencherem os requisitos exigidos neste Ato.
§ Io Em caso de impugnação ou indeferimento do pedido de registro, 
o servidor interessado será notificado para apresentar defesa ou 
recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 2o Na hipótese de indeferimento de plano do pedido de registro, o 
servidor interessado será notificado e poderá apresentar pedido de 
reconsideração a Comissão Eleitoral do IPRENOM, no prazo de 24 
(vime e quatro) horas.
§ 3o A análise dos pedidos de inscrição e das impugnações será 
realizada pela Comissão Eleitoral do IPRENOM, cabendo de sua 
decisão recurso para o Conselho Deliberativo no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, podendo a parte interessada contrarrazoá-lo em iguai 
período.
§ 4o Concluído o julgamento dos recursos, serão homologadas as 
inscrições pela Comissão Eleitoral do IPRENOM e publicada na 
imprensa oficial e no sítio eletrónico do IPRENOM, a lista com os 
nomes dos. servidores inscritos para prosseguirem nas demais etapas 
de escolha da lista triplice de que trata este Edital.
§ 5“ Poderá a Comissão Eleitoral do IPRENOM. mediante análise 
de conveniência e oportunidade, oportunizar aos inscritos com 
registros deferidos pela Comissão Eleitoral do IPRENOM, em 
reunião especifica, a apresentação dc suas propostas e respectivos 
currículos, reservando espaço de tempo razoável a ser definido antes 
da aludida reunião.
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Art. 9" A inscrição do servidor implicará na aceitação das normas
contidas neste Edital.
Art. 10 As intimações, notificações e demais atos, editais e 
comunicados referentes a eleição serão publicados conforme abaixo e 
é de inteira responsabilidade dos inscritos interessado acompanhar 
Mural da sede da Prefeitura Municipal;
Mural oficial da sede da Câmara Municipal;
Mural oficial do Instituto de Providencia do Município;
Publicação no sitio Eletrónico do Instituto;
Diário Oficial AROM.
Art. 11 Poderá votar todos os servidores ativos do quadro efetivo do 
Município, aposentados e pensionista; será solicitado do servidor 
antes dc votar a identificação, o mesmo assinará a lista com os 
respectivos nomes dos servidores aptos.
Parágrafo Único; O servidor apto a votar escolherá apenas um 
candidato entre todos os concorrentes.
Art. 12 A votação será em uma a qual estará instalada na Prefeitura, 
Sindinova, Escola Luciana Maronari, Escola Onorína de Souza, 
Escola Marechal Rondon e Escola Ozeias Martins.
Art. 13 A votação ocorrerá na data de 10 de dezembro de 2020, no 
horário das 08:00 até as 15:00 horas.
Parágrafo único: Juntamente às umas será disponibilizada lista com 
o nome dc todos os servidores ativos e aptos a votar, sendo necessária 
a apresentação de Documento pessoal com foto para comprovação 
pessoal e sua assinatura em seu nome;

•  Art. 14 Após o encerramento do pleito as umas seguirão para o 
Instituto Previdcnciário de Nova Mamoré -  IPRENOM. para análise 
prévia por parte da comissão e após ao centro do idoso do município 
de Nova Mamoré/RO onde ocorrerá o escrutínio dos votos.
Art. 15 Será feita a contagem das assinaturas nas listas dos votantes, 
em seguida a contagem dos votos depositados nas umas, o mesmo 
número de votos serão os das assinaturas nas listas de votação.
§ 1" Cédulas rasuradas, ou com mais dc uma marcação, serão 
anuladas;
§ 2o Nos casos dc constatação de fraude ao presente pleito por parte de 
servidores que efetivem mais de um voto, este responderá pelas 
penalidades cabíveis, além da multa de 2UPF a 10 UPF.
Art. 16 Em havendo divergência no número de votos e votantes a 
comissão fará a exclusão dos votos aleatoriamente tantos quanto 
necessários até que os números de votantes sejam idênticos com a 
quantidade de votos, o fato deverá ser registrado em ata de apuração. 
Art. 17 Será permitida a presença dos candidatos na hora da apuração 
bem como seus representantes ou a todos as pessoas que quiserem 
acompanhar o escrutínio dos votos.
Art. 18 Não será permitido aos candidatos o transporte de eleitores 
para votar.
Art. 19 Além do presente ato será observado o Estatuto Social na 
regulamentação do certame e, nos casos omissos, no que couber, o 
Código de Processo Civil e os princípios do Estado Democrático de 

r  i Direito.
Art. 20 Este Ato entra em vigor na data dc sua publicação.

Nova Mamoré RO, 10 de novembro de 2020.

MI M E L  AUGUSTO FOCHESA TTO 
Presidente

MIQUÉIAS JOSÉ TELES FIGUEIREDO
Primeiro Secretário

EU NICE MENEZES DE SOUZA 
Segunda Secretária

CLÁUDIO VASCONCELOS VEDANA 
Membro

JOÃO PEDRO DA SILVA ANTELO 
Membro

JOSÉ DOS REIS FERREI RA
Membro

FRANCISCO Z1LMAR LIMA DO NASCIMENTO
Membro

EDILSON ELIAS DO NASCIMENTO
Membro

SEBASTIAO SOARES DO NASCIMENTO tq ■_/ »“ - • ,
Membro 0 4 1 1

F o , n *

NEUZILMA SALES FIGUEIRA prOCÍ U  “
Membro

ISMAEL OLIVEIRA VIANA 
Membro

Publicado por:
Maria José Alves de Andrade 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

P M N U - RO
LEI N* 734, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Regula a Concessão dos Benefícios Eventuais da 
Política de Assistência Social de dá outras 
providências".

Adinael de Azeredo, Prefeito de Nova União/RO, no uso da 
competência conferida pelo art. 67, III. da Lei Orgânica, considerando 
o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, promulga e publica a 
seguinte.

I.F.l:

Art. Io Esta Lei dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais 
como um direito garantido na Lei Federal n° 8.742. de 07 de dezembro 
de 1993,Lei Orgânicada Assistência Social - LOAS, em seu Art. 22, 
parágrafos Io e 2o.

Art. 2° Beneficio Eventual e uma modalidade de previsão de proteção 
social básica de caráter suplementar e temporário que integra 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social- 
SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos 
sociais e humanos.

Art. 3* O beneficio eventual destma-se aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento dc 
contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a 
manutenção do indivíduo, a unidade familiar e a sobrevivência de seus 
membros.

Parágrafo Único. Na comprovação das necessidades para concessão 
do beneficio eventual são vedadas quaisquer situações de 
constrangimento ou vexatórias.

Art. 4“ Os critérios para a concessão do beneficio eventual são os 
determinados pelo Conselho de Assistência Social nos termos do 
disposto na Lei N° 8.742 DE 07/12/1993 no seu art.22, com base em 
prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social e 
fixados mediante decreto municipal.

Art. 5o Os bcneficios, no âmbito do SUAS, devem atender aos 
seguintes princípios:

I - Inscrição no Cadastro Único - CadÚnico; beneficiário do programa 
bolsa família.
II - Integração a rede de serviços sócio assistenciaís, com vistas ao 
atendimento das necessidades humanas básicas.

Art. 6“ A concessão do beneficio eventual pode ser requerida por 
qualquer cidadão ou famílias à Secretaria Municipal de Ação Social, 
mediante o atendimento dos critérios abaixo:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2620/SE.MOTRAN72020

Tendo cm vista a Processo n" 2026/2020 entre a Prefeitura Municipal 
de Nova Mamoré, inscrita no CNPJ 22.855.183 0001-60. com sede na 
Av. Dom Pedro II, 7096, Bairro João Francisco Climaco, município 
de Nova Mamoré -  RO, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
CLAUDIONOR LEME DA ROCHA e a Empresa 
CONSTRUTORA MIRANDA LTDA inscrita no CNPJ n" 
02.562.10.1/0001-70, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE EXECUÇÃO 
DA AMPLIAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR. na sede do 
município de Nova Mamoré, atendendo o Contrato de 
049/PMNM/2020, c CONVÉNIO SINCOV n° 864253/2018 e demais 
peças integrantes do referido processo, considerando a situação de 
normalidade e legalidade dos atos administrativos constante dos autos, 
AUTORIZO a Empresa acima qualificada a iniciar os serviços e 
DETERMINO que sejam observadas as normas técnicas e a 
legislação em vigor.

Nova Mamoré, 06 dc novembro de 2020.

CLAUDIONOR LEME DA ROCHA
feito Municipal

Ciente cm> ■

CONSTRUTORA MIRANDA LTDA
Contratada

Publicado por: 
Tania Dias dos Santos Climaco 

Código ldentificador:3660F91F

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OS 
SERMDORESPÚBLIC OS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ 

PORTARIA N° 028-1PRENOM/2020

PORTARIA N \ 028 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020

CRIA COMISSÃO ELEITORAL PARA 
REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DF, 
NOVA MAMORÉ RO IPRENOM.

A Presidente do IPRENOM, Instituto de Previdência Social dos 
'ervidores Públicos do Municipais dc Nova Mamoré, Estado de 
Aondônia, no uso dc suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1” - Criar comissão eleitoral para acompanhamento e condução 
da eleição do Presidente do IPRENOM - Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Municipais de Nova Mamoré/RO.

Art. 2o - Nomear comissão eleitoral para acompanhamento e 
condução da eleição do do Presidente do IPRENOM, constituída dos 
seguintes representantes:

I -  Edilson Elias do Nascimento - Representante do Conselho 
Curador - IPRENOM;
II -  Sebastião Soares do Nascimento - Representante do Conselho 
Curador - IPRENOM;
III -  Neuzilma Sales Figueira - Representante do Conselho Curador 
- IPRENOM;;
IV -  Ismael Oliveira Viana - Representante do Conselho Fiscal - 
IPRENOM;
V -  Cláudio Vasconcelos Vedana - Representante do Conselho 
Fiscal - IPRENOM;
VI -  João Pedro da Silva Antclo -  Representanic do Conselho Fiscal 

IPRENOM;
VII -  José dos Reis Ferreira - Representante do IPRENOM.

IX -  Mikacl Augusto Fochesatto - Representante do IPRENOM;
X -  Francisco Zilmar Lima do Nascimento- Representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Nova Mamoré - 
SINDINOVA
XI -  Eunice Menezes de Souza- Representante do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais da Nova Mamoré - SINDINOVA.

Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral poderá solicitar assistência 
da Procuradoria Jurídica do Município de Nova Mamoré RO.

Art. 3° - À Comissão Eleitoral compete:

I - coordenar o processo dc inscrição dos candidatos;
II - fiscalizar a observância das normas estabelecidas no processo 
eleitoral ob|eto deste Regulamento e, cm  caso de infringcncia. 
deliberar sobre os procedimentos e punições cabíveis;
III - solicitar á Coordcnadoria de Recursos Humanos a relação 
nominal atualizada dos servidores públicos municipais efetivos;
IV - nomear e instruir o(s) intcgrante(s) da(s) mesa(s) coletora(s) de 
votos sobre os procedimentos adotados no processo eleitoral;
V - exercer a fiscalização da(s) mesa(s) coletora(s);
VI - atuar como junta apuradora;
VII - elaborar o mapa final com os resultados da eleição.
VIII - declarar o nome dos servidores eleitos no processo eleitoral.
IX - decidir sobre a nulidade de voto c a aplicação de sanções aos 
candidatos inscritos;
X - resolver os casos omissos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua>çpljlÇ:lí5o'A

Nova Mamoré/RO, 06 de novembro dc IJÓ20. f  0 'r
r  gâ s

foV n-

ptCC?'- “ i —MARIA JOSÉ A L I ES DE ANDRADE
Presidente 
IPRENOM

Publicado por:
Maria José Alves de Andrade 
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ESTADO DE RONDÔNIA
_______ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

P M N U - R O
PROPOSTA E CONCESSÃO DE DIÁRIA

I Unidade Solicitante SEMSAL

Período De Afastamento Salda: 04/ II >2020 Chegada: 04/11/2020
N* De Diárias 01 (uma) 50*
Valor Unitário 156.53

Cidade f f ' Porto Velho.HO Valor Total 156453
Diária com Pernoite 1 Sem Pernoite X
Meio Dc Locomoção Terrestre

DADOS DO FAVORECIDO
Nome M iguel A parecido de Souza
Cargo/Funçâ" Motorista. Lotação; SEMECET
CP» 4.16.351.13* 7J RG 334.4*6.01 SSP RO
Endereço; Ru* Nov» Aurora n* 1123 Bairro Centro
Cidade Estado Nov* Inifto -  RO Telekne 69 9*3698342
Banco Brasil Agencia; 4001 Q Conta 7.65R-9________________

DESCRIÇÃO DOS SERV IÇOS A SF.REM EXECUTADOS
O referido servidor lotado na Secretaria Municipal dc Educação, com cargo de Motorista i  pedido da 
secretaria de Ssudc, tfâ deslocar-se deste Município ilc Nova Uniio/RO no dia 04/11/2020, com destino 
a cidade dc Porto Wlho/RO com retomo no mesmo dia. aonde irá conduzir pacientes agemladox par-* 
exames c consultas no HOSPITAL DO AMOK, CITEM e na CLÍNICA DE RETINA Segue » lisia c n

Declaro fazer jus a rc\cber a importância liquida dc RS 156,53 (ccmo c cinquenta c sets reais c cinquenta 
e trex centavos», referente ao constante nas especificações acima, c estar c«n:c do meu dever de 
comprovação do mesmo

Miguel Aparecido de Souza
RG 334.49b 01 SSP/HO
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

V. (69) 3544 2600 
B  iprenom@hotmail.com 
O Atendimento: 8:00 as 14:00 horas.

A ssin a iu
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DOCUMENTOS DA ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE 
DO IPRENOM
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Arquivos Anexados:
ATA DA 21a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CURADOR E 14a DO CONSELHO FISCAL (/MEDIA 

Anexado Por: Maria José Alves De Andrade - 93 | QUINTA, 12 NOVEMBRO 2020 12 51

/ARQUIVOS/ATTACHMENTS

'ATA_DA_21_REUNIAO_EXTRAORDINARIA_CURADOR_E_14_DO_CONSELHO_FISCAL.PDF) 

PORTARIA N° 028-IPRENOM-2020 (/MEDIA/ARQUIVOS/ATTACHMENTS/PORTARIA_N_028-IPRENOM- 
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2020.PDF)
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Anexado Por: Maria José Alves De Andrade - 93 | quinta, 12 NOVEMBRO 2020 12:56

2020.PDF)

voltar ao topo (/eleicao-do-presidente/item/98-documentos-da-eleicao-para-presidente-do-

iprenom#startOfPageld98)

I o f 2 12/11/2020 12:55

http://previaencia.novainajjiuic.iu.guy.ui%3c%5e.v
mailto:iprenom@hotmail.com


p
] II C I U A

EN C : ED ITA L 0 0 1 - IP R E N O M /2 0 2 0

IPRENOM Nova M am oré  < ip re n o m @ h o tm a il.c o m >
Ter, 17/11/2020 09:56

Para: sindinova2009@hotmail.com <sindinova2009@hotmail.com>

|  1 anexos (5 MB)
EDITAL N° 001-IPRENOM-2020.pdf;

De: IPRENOM Nova Mamoré
E n v ia d o :  sexta-feira, 13 de novembro de 2020 10:45
Para: cselenizafelixdocarmo@gmail.com <cselenizafelixdocarmo@gmail.com>; palmeirascsmc@gmail.com <palmeirascsmc@gmail.com>; 
elianacaje@hotmail.com <elianacaje@hotmail.com>; samenm@hotmail.com <samenm@ hotmail.com>
Assunto: EDITAL 001-IPRENOM/2020

Bom dia!

Segue em anexo, cópia do Edital 001-IPRENOM/2020. Solicitamos que o mesmo seja afixado em mural da Instituição.
Salientamos que todos os servidores efetivos que atendam às exigências do edital podem concorrer, e todos os servidores EFETIVOS podem votar. 
Contamos com sua colaboração para dar a maior publicidade possível.

Desde já, agradecemos! 

Maria José A. Andrade

I o f l 17/11/2020 10:55
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IPRENOM Nova Mamoré <iprenom@hotmail.com>
Sex, 13/11/2020 09:01

Para: emeifmanoeljosenm@gmail.com <emeifmanoeljosenm@gmail.com>; emeifjorgeteixeiranm@gmail.com 
<emeifjorgeteixeiranm@gmail.com>; emeif-evalverde@hotmail.com <emeif-evalverde@hotmail.com>; 
paraisodacriança2013@outlook.com <paraisodacriança2013@outlook.com>; escolapingol23@gmail.com 
<escolapingo123@gmail.com>; cantinhodaalegrianm@gmail.com < cantinhodaalegrianm@gmail.com>; 
emeifmarechalrondon@outlook.com <emeifmarechalrondon@outlook.com>; emeifnapoleão@outlook.com 
<emeifnapoleâo@outlook.com>; escolam-aleuda@hotmail.com <escolam-aleuda@hotmail.com>; 
escola20@hotmail.com <escola20@hotmail.com>; onorinadesouza@hotmail.com <onorinadesouza@hotmail.com>; 
rscolaosvaldoribeiro@gmail.com <rscolaosvaldoribeiro@gmail.com>; emeifozeiasmartins@outlook.com 
<emeifozeiasmartins@outlook.com>

Edital 001-IPRENOM-2020

Segue em anexo, edital de convocação para eleição de Presidente IPRENOM. Todos os servidores 
efetivos, conforme edital de convocação, estão aptos a concorrer. Solicitamos que anexem cópia 
dos referidos documentos em seus murais, e por favor, repassem esta informação a todos os 
servidores efetivos que puderem.
Quaisquer dúvidas podem entrar em contato através do fone: 3544-2600, das 8:00 às 14:00.

Maria José A. de Andrade 
Presidente do IPRENOM

|  1 anexos (5 MB)
EDITAL N° 001-IPRENOM-2020.pdf;

Bom dia!

13/11/2020 09:59
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IPRENOM Nova Mamoré <iprenom@hotmail.com>
Sex, 13/11/2020 09:26
Para: escolaosvaldoribeiro@gmail.com <escolaosvaldoribeiro@gmail.com>; roselyteodoro@hotmail.com 
< roselyteodoro@hotmail.com>

Edital 001-IPRENOM-2020

Segue em anexo, edital de convocação para eleição de Presidente IPRENOM. Todos os servidores 
efetivos, conforme edital de convocação, estão aptos a concorrer. Solicitamos que anexem cópia 
dos referidos documentos em seus murais, e por favor, repassem esta informação a todos os 
servidores efetivos que puderem.
Quaisquer dúvidas podem entrar em contato através do fone: 3544-2600, das 8:00 às 14:00.

Maria José A. de Andrade 
Presidente do IPRENOM

|  1 anexos (5 MB)

EDITAL N° 001-IPRENOM-2020.pdf;

Bom dia!
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EDITAL 001-IPRENOM/2020

IPRENOM Nova Mamoré <iprenom@hotmail.com>
Sex, 13/11/2020 10:45
Para: cselenizafelixdocarmo@gmail.com <cselenizafelixdocarmo@gmail.com>; palmeirascsmc@gmail.com 
<palmeirascsmc@gmail.com>; elianacaje@hotmail.com <elianacaje@hotmail.com>; samenm@hotmail 
< samenm@hotmail.com >

i§ 1 anexos (5 MB)

EDITAL N° 001-IPRENOM-2020.pdf;

Bom dia!

Segue em anexo, cópia do Edital 001-IPRENOM/2020. Solicitamos que o mesmo seja afixado em 
mural da Instituição.
Salientamos que todos os servidores efetivos que atendam às exigências do edital podem concorrer, 
e todos os servidores EFETIVOS podem votar.
Contamos com sua colaboração para dar a maior publicidade possível.

*
Desde já, agradecemos!

Maria José A. Andrade
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Ao limo Senhor
MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO
MD. Presidente da Comissão Eleitoral do Edital n° 001-IPRENOM/2020

Cledison de Aguiar Carvalho,Maior, Casado, Servidor Público Municipal, 
Matrícula n° 006, inscrito no CPF n°113.424.392-87e RG n° 196.833 SSP/RO, 
E-mail: tito_nm2010@hotmail.com, residente e domiciliado na avenida Tercina 
Valdivino do Nascimento n° 4202, bairro São Josénesta cidade de Nova 
Mamoré/RO, neste ato como Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré, vem respeitosamenteapresentar a presente.

A Eleição de cargo em disputa, ou seja, Presidente do IPRENOM, para Gestão 
2021 a 2024, com fundamento legal baseado na Lei Municipal n° 1.353- 
GP/2020, segundo os fundamentos de fatos e direitos a ser aduzido.

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS

O Impugnante como Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré parte representativa dos servidores municipais 
dessa ELEIÇÃO DE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ- 
RO.

Ocorre que o presente Edital não está de acordo com a Lei Municipal n° 1.353- 
GP/2018 de 26 de junho de 2018 em seu artigo 81, conforme passará a 
demonstrar:

2. DAS IRREGULARIDADES DA ELEIÇÃO

O direito do impugnante vem primordialmente amparado no Edital de Eleição, 
em especial ao artigo 6o, que assim dispõe.

- Comprovante formação Nível Superior (Certificados ou Diplomas 
autenticados);

NOVA MAMORÉ -  RO
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- Termo de posse.

Original:

- Certidão Negativa de Antecedentes Cíveis e Criminais -  Tribunal de Justiça 
de Rondônia;

- Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais -  1a Região Seção de 
Rondônia -  Justiça Federal;

- Certidão negativa de débitos da fazenda estadual;

- Certidão negativa de débitos da fazenda municipal;

- Certidão negativa de débitos e para posse em cargo efetivo do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia;

- Certidão de negativa de nada consta e negativa de contas julgadas 
irregulares do Tribunal de Contas da União;

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cível por atode 
improbidade Administrativa e Inelegibilidade;

- Declaração do setor de pessoal que não responde a sindicância,processo 
administrativo disciplinar ou inquérito administrativo.

Portanto, a documentação referenciada no dispositivo do art. 6° a apresentação 
da documentação será entregue no ato da posse e não inscrição para 
concorrer tal cargo.

Outro fator a ser destacado é que uma Portaria não sobrepõe a uma Lei 
Ordinária como ficou definido no Edital, fato inibidorâ competição por 
servidores interessados ao cargo e que preenche aos outros requisitos da lei.

3. INOBSERVÂNCIA A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO E FORMALIZAÇÃO 
DA LISTA TRÍPLICE

Ao dispor sobre a Eleição de Presidente do IPRENOM, o edital não menciona a 
presença do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, infringindo o § 2o do 
artigo 81 da Lei n° 1.353-GP/2018 que dispõe:

§  2 o A  c o n v o c a ç ã o  p a ra  fo rm a liz a ç ã o  d a  l is ta  t r íp lic e  s e rá  

fe ita  p e lo  IP R E N O M  a o  S in d ic a d o  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  

M u n ic ip a is , os q u a is  re a liz a rã o  c o n ju n ta m e n te  a  e le iç ã o  em  

to d o  m é s  d e z e m b ro  re la t iv o  a o  fim  d o  m a n d a to  d o  P re fe ito .
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4. PARTICIPAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO IPRENOM

Qualquer cargo a ser composto na Comissão Eleitoral para julgar qualquer ato 
a ela pertinente deveráser preenchido, exclusivamente, por servidor municipal, 
ocupante de cargo efetivo, que não esteja no exercício de cargo em comissão, 
no âmbito da administração direta, nomeado pelo prefeito e ser segurado 
obrigatório do RPPS do Município de Nova Mamoré. E, a presidência dessa 
comissão está sendo presidida pelo Senhor Mikael Augusto Fochesatto, 
Controlador Interno Geral da Prefeitura - Cargo Comissionado do Prefeito.

Trata-se de irregularidade na composição da Comissão Eleitoral para a Eleição 
de Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré-RO.

Tais IRREGULARIDADES acima mencionadas maculam o resultado do pleito, 
devendo serem consideradas para fins de uma eleição transparente e lisura da 
eleição.

Portanto, outro não poderia ser o entendimento se não necessário provimento 
da presente impugnação, para fins de que seja RETIFICADO e ou/ ANULADA 
o presente Edital para a referida eleição.

f o

5. PEDIDOS

Por todo o exposto, REQUER a RETIFICAÇÃO OU ANULAÇÃO DA ELEIÇÃO 
DE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ-RO, PARA A 
GESTÃO 2021 A 2024. Com cópia para o Ministério Público de Rondônia e 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia -  TCER.

MATRÍCULA N° 006



R E Q U E R I M E N T O

Excelentíssim o(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) da 1a Zona Eleitoral -  Guajará- 
Mirim/RO

ato como Presidente da Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré, conforme Portaria e Edital anexos, 

requer a Vossa Excelência o empréstimo de urnas para a realização da eleição para 

a escolha da lista tríplice a qual será encaminhado ao Prefeito para escolha do(a) 

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Nova Mamoré, para o quadriénio 2021/2024, que ocorrerá no dia 10 de dezembro de 

2020, conforme os dados explicitados no formulário que segue.

MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO, brasileiro, solteiro, maior, neste

Nestes termos, 

pede deferimento

Nova Mamoré/RO. 17 de novembro de 2020.

Preside NOM/2020
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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REQUERENTE

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES

NOME/RAZÃO SOCIAL: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Nova Mamoré
NATUREZA JURÍDICA (de Direito Público ou Privado):Pessoa Jurídica de Direito Público 

ENDEREÇO.Av. Antonio Lucas de Araújo, 3160, Bairro João Francisco Clímaco 

CNPJ/MF: 13.265.121/0001-07

TELEFONE: (69) 3544-2600 CELULAR: (69) 9963-5792

EMAIL:iprenom@hotmail.com

NÚMERO PREVISTO DE SEÇÕES (número de urnas): 6 

QUANTIDADE DE LOCAIS DE VOTAÇÃO: 5
TÍTULO DA ELEIÇÃO (máx 35 caracteres incluindo espaços): Eleições IPRENOM quadriénio 
2021/2024

NOME(s) DO(s) CARGO(s) EM DISPUTA (máx. 20 caracteres, incluindo espaços): Presidente do 
IPRENOM

QUANTIDADE DE VOTOS PARA O MESMO CARGO:
SIGLA DA ENTIDADE (máx. 10 caracteres, incluindo espaços): IPRENOM 

NÚMERO DE ELEITORES (ainda que aproximado): 1.000
COMPARECIMENTO DE ELEITORES NA ÚLTIMA ELEIÇÃO: Não houve eleição anterior 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS: Não há definição 

QUANTIDADE DE CHAPAS: Não há definição
TAMANHO DO NÚMERO DO CANDIDATO (mínimo de 02 máximo de 05 dígitos):02

DATA DE ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS/CHAPAS (no máximo 20 dias 
antes da data da eleição): 25/11/2020

OBSERVAÇÕES:

PROCESSO DE ELEIÇÃO
O VOTO PARA OS ELEITORES É: ( X ) OBRIGATÓRIO ( ) FACULTATIVO

CANDIDATOS UTILIZARÃO FOTOS? ( ) SIM ( ) NÃO ( X ) A  DEFINIR

ELEITORES VOTAM EM: ( X ) CANDIDATOS ( ) CHAPAS ( ) AMBOS

( ) CONSULTA

Se CONSULTA especificar pergunta:

DADOS DA ELEIÇÃO
DATA(S) DA ELEIÇÃO: 10/12/2020 

HORÁRIO(S) DA VOTAÇÃO: 08:00 as 15:00 

EXISTE POSSIBILIDADE DE 2o TURNO? ( X ) Não

( ) Sim DATA:

mailto:iprenom@hotmail.com


CADASTRO DE ELEITORES
( ) CADASTRO PRÓPRIO (relação de eleitores fornecida pela requerente é inserida na urna
eletrónica)

• Neste caso. a requerente deverá fornecer ao TRE o cadastro com seus eleitores em meio magnético;
• Controle de comparecimento é feito pela listagem de eleitores, com o auxilio do microterminal da urna 

eletrónica;
• Habilitação do eleitor ao voto e feita digitando-se no microterminal o numero de registro que o eleitor possui 

junto à requerente.

( X ) CADASTRO GENÉRICO (relação numérica sequencial é inserida na urna eletrónica)
• Controle de comparecimento no cadastro genérico, o controle dos votantes se dá exclusivamente por meio das

listagens de eleitores. Importante salientar que, havendo falha no controle dos votantes, o cadastro genérico
permite que um eleitor, utilizando-se de má-fé, possa votar mais de uma vez.

• Habilitação do eleitor ao voto é feita digitando-se no microterminal um número de registro sequencial Os 
números de registro são compostos de seis digitos, sendo que os três primeiros identificam a seção e o restante 
a sequência de eleitores Dessa forma, o cadastro dos eleitores da seção 1 iniciará com o número 001001 e 
terminará com o número 001999 Como não e necessário digitar zeros a esquerda, será atribuído ao primeiro 
eleitor que comparecer na seção 1 o código 1001 Os demais seguem a sequência até 1999 A segunda seção 
tem uma relação de eleitores que vai do número 2001 até o 2999. a décima primeira seção vai do número 11001 
até o 11999 e assim sucessívamente

( ) CADASTRO DO TRE (relação de eleitores do município não é inserida na urna eletrónica)
• Controle de comparecimento em razão de ser inviável inserir no sistema das umas todo o cadastro do 

município, visto o grande núméro de seções a serem aglutinadas, o controle da votação deve ser realizado, 
necessariamente por meio de listagem de eleitores;

• Habilitação do eleitor ao voto é feita digitando-se no microterminal um número sequencial determinado para 
cada urna, como na modalidade de cadastro genérico

IMPORTANTE:
Na opção  Cadastro do TRE, a re lação  a s e r fo rnec ida  p e lo  Tribunal con te rá  apenas o nome do eleitor em  ordem  
alfabética , o núm ero  do titu lo  e seu município Esta re lação  tam bém  pode s e r d ispom bilizada  p o r  lo ca l de votação. 
C abe à reque ren te  d e fin ir qua l caso  se adapta m e lh o r às ca rac te ris ticas  da e le ição  e in fo rm a r as suas  
necess idades

C aso a requeren te  necess ite  de outros dados personalizados sobre o eleitor, a lém  dos c itados acima, o ju iz  
e le ito ra l deverá  au to riza r exp ressam en te  a libe ração  dessas in fo rm ações obse rvadas as vedações con tidas nos  
artigos 29 a 32 da R eso lução  TSE n ° 21 .538  de 14 de ou tubro  de 2003 e. m ais recentem ente , na dec isão  contida  
no O fíc io -C ircu la r C G E n ° 05 /09 e anexos, re la tivos ao  P rocesso  N a 10 419 /2008-C G E

D eve-se  fr is a r que  som en te  consta rão  na lis tagem  a s e r fo rnec ida  pe lo  TRE os e le ito res  que  es tive rem  inscritos  até 
a data da geração do arquivo É  im portan te  que se ja  encam inhado  o ped ido  da lis tagem  ao cartó rio  com  
antecedência mínima de 20 dias do pleito, de form a a p ro p ic ia r tem po háb il para  a con fecção  das lis tagens

OBSERVAÇÕES

PARECER DO JUIZ ELEITORAL





Ao limo Senhor
MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO
MD. Presidente da Comissão Eleitoral do Edital n° 001-IPRENOM/2020 
NOVA MAMORÉ -  RO
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Cledison de Aguiar Carvalho,Maior, Casado, Servidor Público Municipal, 
Matrícula n° 006, inscrito no CPF n°113.424 392-87e RG n° 196.833 SSP/RO, 
E-mail: tito_nm2010@hotmail.com, residente e domiciliado na avenida Tercina 
Valdivino do Nascimento n° 4202, bairro São Josénesta cidade de Nova 
Mamoré/RO, neste ato como Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré, vem respeitosamenteapresentar a presente.

A Eleição de cargo em disputa, ou seja, Presidente do IPRENOM, para Gestão 
2021 a 2024, com fundamento legal baseado na Lei Municipal n° 1.353- 
GP/2020, segundo os fundamentos de fatos e direitos a ser aduzido:

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS

O Impugnante como Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré parte representativa dos servidores municipais 
dessa ELEIÇÃO DE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ-

Ocorre que o presente Edital não está de acordo com a Lei Municipal n° 1.353- 
GP/2018 de 26 de junho de 2018 em seu artigo 81, conforme passará a 
demonstrar:

2. DAS IRREGULARIDADES DA ELEIÇÃO

O direito do impugnante vem primordialmente amparado no Edital de Eleição, 
em especial ao artigo 6o, que assim dispõe:

- Comprovante formação Nível Superior (Certificados ou Diplomas 
autenticados);

IMPUGNAÇÃO
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- Termo de posse.

Original:

- Certidão Negativa de Antecedentes Cíveis e Criminais -  Tribunal de Justiça 
de Rondônia;

- Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais -  1a Região Seção de 
Rondônia -  Justiça Federa!;

- Certidão negativa de débitos da fazenda estadual;

- Certidão negativa de débitos da fazenda municipal;

- Certidão negativa de débitos e para posse em cargo efetivo do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia;

- Certidão de negativa de nada consta e negativa de contas julgadas 
irregulares do Tribunal de Contas da União;

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cível por atode 
improbidade Administrativa e inelegibilidade;

- Declaração do setor de pessoal que não responde a sindicância,processo 
administrativo disciplinar ou inquérito administrativo.

Portanto, a documentação referenciada no dispositivo do art. 6° a apresentação 
da documentação será entregue no ato da posse e não inscrição para 
concorrer tal cargo.

Outro fator a ser destacado é que uma Portaria não sobrepõe a uma Lei 
Ordinária como ficou definido no Edital, fato inibidorà competição por 
servidores interessados ao cargo e que preenche aos outros requisitos da lei.

3. INOBSERVÂNCIA A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO E FORMALIZAÇÃO 
DA LISTA TRÍPLICE

Ao dispor sobre a Eleição de Presidente do IPRENOM, o edital não menciona a 
presença do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, infringindo o § 2o do 
artigo 81 da Lei n° 1.353-GP/2018 que dispõe:

§ 2 o A  c o n v o c a ç ã o  p a ra  fo rm a liz a ç ã o  d a  lis ta  tr íp lic e  s e rá  

fe ita  p e lo  IP R E N O M  a o  S in d ic a d o  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  

M u n ic ip a is , os q u a is  re a liz a rã o  c o n ju n ta m e n te  a  e le iç ã o  em  

to d o  m ê s  d e z e m b ro  re la t iv o  a o  f im  d o  m a n d a to  d o  P re fe ito .
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4. PARTICIPAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO IPRENOM

N O V A .
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Qualquer cargo a ser composto na Comissão Eleitoral para julgar qualquer ato 
a ela pertinente deveráser preenchido, exclusivamente, por servidor municipal, 
ocupante de cargo efetivo, que não esteja no exercício de cargo em comissão, 
no âmbito da administração direta, nomeado pelo prefeito e ser segurado 
obrigatório do RPPS do Município de Nova Mamoré. E, a presidência dessa 
comissão está sendo presidida peio Senhor Mikael Augusto Fochesatto, 
Controlador Interno Geral da Prefeitura - Cargo Comissionado do Prefeito.

Trata-se de irregularidade na composição da Comissão Eleitoral para a Eleição 
de Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré-RO.

Tais IRREGULARIDADES acima mencionadas maculam o resultado do pleito, 
devendo serem consideradas para fins de uma eleição transparente e lisura da 
eleição.

Portanto, outro não poderia ser o entendimento se não necessário provimento 
da presente impugnação, para fins de que seja RETIFICADO e ou/ ANULADA 
o presente Edital para a referida eleição.

5. PEDIDOS

Por todo o exposto, REQUER a RETIFICAÇÃO OU ANULAÇÃO DA ELEIÇÃO 
DE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ-RO, PARA A 
GESTÃO 2021 A 2024. Com cópia para o Ministério Público de Rondônia e 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia -  TCER.

O, 16 de novembro de 2020.

CLEDISONJDE AGUIAR CARVALHO
PRESIDENTE DO SINDINOVA 

CNPJ: 04.099.772/0001-83



□
□

I
S

I
C

I

pr e f e it u r a  m u m c ip a l  de n o v a  IMAMORE 
se c r e t a r ia  m u n icipa l  de SAÚDE 

DIRETÓRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.,

TERMO DE CONSENTIMENTO LIV R E  £ ESCLARECIDO

Monitoramento/Isolamento-CON ID-19
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declaro que recebi informações sobre a situação de emergência em saúde pública de importância nacional, ein

decorrência da infecção liumana pelo coronavírus (SARS-CoV-2), bçm como, orientações concernentes aos cuidados 

preventivos para evitar a transmissão e propagação do vírus Fui devidamente informado(a) que devo seguir a

recomendação dc Ministério da Saúde, ficando em isolamento social durante 15 dias, com data de iníciçuÂ). I I , __

previsão de térmim/~^.> ~ -.O por

Ter diagnóstico confimiado de Covid-19

Apresentar Sinais c Sintomas Gripais suspeitos de Covid-19

Mantive contarc co.n caso confirmado de Covid-19 

M a •*: ,e contato com caso suspeito de Covid-19

m DaitP 'J‘ -
t i i ProtTs.sionaF>?M. > /  f  t/wiOA

i  . v'/ i/-
“ atúrã.AssiníUUfa.do paciente



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO -p r ENOM

Nova Mamoré/RO, 25 de novembro de 2020.

Ao Excelentíssimo,
Sr. Mikael Augusto Fochesatto
Presidente da Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral do Institu to  Previdenciario dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Mamoré -  IPRENOM -  2020.

Senhor Presidente:

Eu, MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil CASADA, 
devidamete inscrito (a) no (a) Carteira de Identidade RG n9 337.132, Órgão Expedidor SSP/RO, e 
Inscrito no CPF n9 286.730.692-20, matrícula 14, solicito o registro de minha candidatura ao 
cargo de Presidente do Institu to  de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Nova Mamoré, consoante o Regulamento para Eleições Diretas IPRENOM -  2020, quadriénio 
2021/2024.

Pseudónimo ou nome abreviado:

M A R 1 A J O S É A D E A N D R A D E
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Outrossim, anexo ao presente Requerimento os documentos com probatórios da minha

(preencher com, no máximo, 20 caracteres, inclusive espaços)

condição de elegibilidade exigidos no art. 69 do Edital de Eleição do Institu to de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM -  2020.

Assinatura

(Preencher também as informações constantes do verso, obrigatoriamente).



ESTADO DF RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 
COORDENADORIA MUNIC. DE ADMINISTRACAO

D E C L . A R  A Ç A O

s F o t ^ -

P ro c ti-

Ass»'

A Prefeitura do Município de Nova Mamoré. Estado de Rondônia, inscrita no 

CNPJ 22.855.183/0001-60, sito a Av. Dom Pedro II. 7006 neste município de Nova 

Mamoré-RO, através da COORDENADORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DECLARA, que a senhora Maria Jose Alves de Andrade Portador do RG 337.132 

SSP/RO e do CPF 286.730.692-20 Matricula n° 14 ocupante da função de Agente 

Administrativo 40 horas semanais, que Não responde á sindicância ou processo 

administrativo, nesta entidade.

Era o que tínhamos a declarar. Por ser verdade, ao final, datamos e assinamos. 

Nova Mamoré-RO. 24 de novembro de 2020.

Atenciosamente
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C ER TIDÃO  DE D IS TR IB U IÇ ÃO  
A çõ e s  c ív e is  e c r im in a is  - R e s o lu ç ã o  156-C N J (2o G rau)

0 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo o seu banco de 
dados, NÃO CONSTA registro de processos cíveis e criminais em nome de MARIA JOSE 
ALVES DE ANDRADE, CPF n° 286.730.692-20, até a presente data, no âmbito do 2o
grau de Jurisdição desta Corte.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e rn e t ,  com base nas Diretrizes Gerais 
Judiciais do 2o Grau/2009, Capítulo II. Seção XV, Artigo 69 e no Regimento de Custas 
Lei n° 1782 de 26/09/2007;
b) a informação do número do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) a aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados e 
documentos pessoais da parte interessada.
d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no w e b s i t e  do TJ-RO. Menu 
Principal - "Autenticação" (http://www.tjro.jus.br/certidaoonline). informando o NÚMERO 
DE CONTROLE: DSKL-FDNV-24GP-CLYR :
e) válida por 30 (tr in ta ) dias;
f) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua
expedição

Emitida em 19/11/2020 13:24:31 h.
(Data e Hora de Porto Velho-RO)

Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho, 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-330 - Porto Velho - RO

Sistema de Emissão de Cert idão Negativa via internet

of 1 19/11 2 0 2 0  1 3 :2 2

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline


Firefox https://webapp.tjro.jus.br/certidaoonline/pages/resultadoconsulta...

E S T A D O  DE R O N D O N I A  
P o d e r  J u d i c i á r i o

C O N FIR M AÇ ÃO  DA A U TEN TIC ID AD E DE CER TID ÃO  EM ITID A

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia confirma a autenticidade da 
Certidão n° DSKL-FDNV-24GP-CLYR emitida via I n t e r n e t  em 19/11/2020 
13 24:31 horas, em nome de MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE - CPF n° 
286.730.692-20

Resultado: "NADA CONSTA” na Comarca de Porto Velho.

Válida até: 19/12/2020.

• >

Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho, 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-330 - Porto Velho - RO

Sistema de Emissão de Cert idão Negativa via internet

I ol l I 9  11 2 0 2 0  1 3 :2 4

https://webapp.tjro.jus.br/certidaoonline/pages/resultadoconsulta
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<Acertidões
N /  Ntf .AIIVA

CMC*- Cerii.lào Negativa Online.

EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA QNLINEutenticação Base Legal

E S T A D O  D 
P o d e r  »

... . - 'M  -
'• f  c & t *

\  p r o c e :

tv*»'

0 N D 0 N I A
1 c i á r i o

CER TID ÃO  DE D IS TR IB U IÇ ÃO
A çõ e s  c ív e is  e c r im in a is  - R e s o lu ç ã o  156-C N J (1o G rau)

• >
U  I r i u u n a i  u e  j u s u ç a  u u  C b i a u u  u e  n u i i u u i u a  v . u r \ n i  i v ^ n  i o o m u w

distribuição de ações cíveis e criminais - Resolução 156-CNJ, até a presente data.
contra MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE, CPF n° 286.730.692-20. NADA CONSTA na
Comarca de Guajará-Mirim.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e rn e t ,  com base nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, Capítulo IX, Seção V, Artigo 364. inciso I e VI, § 1o e 8o e Regimento de
Custas Lei n° 1782 de 26-09/2007:
b) Não constam informações do Sistema de Processos - PJe, sendo necessário a 
emissão manual complementar dos processos do PJe pelos cartórios distribuidores 
eiveis ou apenas distribuidor de cada comarca.
c) a informação do número do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário:
d) a aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados e 
documentos pessoais da parte interessada:
e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no w e b s i t e  do TJ-RO, Menu 
Principal - "Autenticação" (http://www.tjro.jus.br/certidaoonllne), informando o NÚMERO 
DE CONTROLE: EAYW-VYAY-7CGK-CIVL
f) válida por 30 (trinta) dias:
g) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua
expedição

Emitida em 19/11/2020 13:21:38 h. 
(Data e Hora de Porto Velho-RO)

Fórum Nelson Hungria
Endereço: Av. 15 de Novembro, s/n - Bairro Serraria

C e p  7 6 . 8 5 0 - 0 0 0  - G u a j a r á - M i r i m  - R O

S is t em a  de E mi ss ão  de Cer t idão Negat iva via in t e rne t

Imprimir Certidão Nova Consulta

l of 2 19 II 2020 13:19

http://www.tjro.jus.br/certidaoonllne
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E S T A D O  DE R O N D Ô N I A  
P o d e r  J u d i c i á r i o

F o in s ' 9
Proce-'

C O N F I R M A Ç Ã O  D A  A U T E N T I C I D A D E  D E  C E R T I D Ã O  E M I T I D A

0 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia confirma
Certidão n° E A Y W - V Y A Y - 7 C G K^CIVL emd ida ANDRADE - CPF n°
13 21:38 horas, em nome de MARIA J u s c
286.730.692-20

Resultado: "NADA CONSTA" na Comarca de Guajará-Mirim

Válida até: 19/12/2020

* y

Fórum Nelson Hungria
Endereço Av 15 de Novembro, s/n - Bairro Serraria 

Cep 76.850-000 - Guajará-Mirim - KU

Sistema de Emissão de Cert idão Negat iva via internet

1 9 1 1 / 2 0 2 0  13 :21

I of 1
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e vinte), na sede do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  IPRENOM, 

reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral, sob o comando do Presidente Mikael Augusto 

Fochesatto, o qual tratou dos seguintes pontos: i) a existência de impugnação quanto ao edital: 

ii) a necessidade de se decidir os membros que se deslocariam aos respectivos locais de 

votação; iii) a conferência dos documentos dos candidatos inscritos para concorrer ao cargo 

de Presidente do IPRENOM; iv) a formalização dos pedidos de disponibilidade dos locais de 

votação e disponibilidade de veículos; v) a necessidade de divulgação das eleições pelos 

meios de comunicação em carater de urgência; e, vi) a concessão das urnas para a votação 

Sendo que fora decidido da seguinte forma: i) pelo fato de inexistir motivo plausivel para a 

impugnação do edital, por inexistir qualquer fato que gere sua ilegalidade, a comissão decidiu 

por deixar a cargo do Presidente a elaboração da resposta com a respetiva negatoria de 

impugnação doi Edital; ii) quando os membros que se deslocaram aos distritos e aos que 

ficaram na sede deste município, ficou prejudicada, sendo adiada tal decisão para a próxima 

reunião, que ocorrerá no dia 07 de desembro às 09:00. no Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  IPRENOM, iii) fora levado ao 

conhecimento da comissão que somente fora realizada uma unica inscrição para concorrer ao 

cargo de Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Nova Mamoré -  IPRENOM, para o quadriénio 2021/2024. sendo conferido os respectivos 

documentos, os quais encontravam-se totalmente regulares e em conformidade com o Edital, 

sendo Homologada a inscrição da Sra Maria José Alves de Andrade a unanimidade dos 

presente; iv) quando a formalidade da cedencia dos locais de votação e veículos, fora decidido 

que ficaria a critério do Presidente, mediante ofício, a solicitação dos mesmos; e v) quando as 

urnas fora informado que a concessão fora feita pela 1a Zona Eleitoral do Tribunal Regional 

Eleitoral, as quais deverão ser retiradas no dia 09 de dezembro de 2020, no horário de 11:00h 

as 15:00h. Fora, por fim, autorizado ao presidente a tomar todas as providências necessárias 

ao cumprimento das deliberações desta reunião Nada mais havendo a ser tratado, foi 

encerrada a reunião e lavrada esta ata, que após ter sido lida e achada conforme que vai 

assinada pelos presentes.

Nova Mamoré/RO, 03 de dezembro de 2020. \



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 

COMISSÃO DE

MIK

CLÁUDIO VASCONCELOS VEDANA

Membro

JOSÉ DOS REIS FERREIRA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO

Oficio 001/CE/IPRENOM/2020

Nova Mamoré/RO, 03 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor 

CLAUDIONOR LEME DA ROCHA

Prefeito Municipal de Nova Mamoré

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem por este solicitar a 

Vossa Excelência a disponibilidade de 03 (três) veículos para o deslocamento das equipes 

que irão acompanhar as urnas e realizar as eleições do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Nova Mamoré, sendo necessário no minimo dois veículos 

caminhonete.
O deslocamento será para os Distritos de Jacinópolis, Nova Dimensão, 

Palmeiras e Marechal Rondon, no dia 10 de dezembro de 2020.

Segue em anexo cópia do Edital.

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço.

Atenciosamente

cFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MAMORÉ

Gaomete ao P l e i t o

fi.,"
A ss in a tu ra
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 
COMISSÃO DE ELEIÇÃO

prftceS-
Ofício 002/CE/IPRENOM/2020

Nova Mamoré/RO. 03 de dezembro de 2020.

Ao Ilustríssimo Senhor 

GERRY SALVATERRA LARA

Secretário Municipal de Educação de Nova Mamoré

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem por este solicitar a 

Vossa Excelência a disponibilidade de local nas escolas localizadas nos distritos de 

Jacinópolis, Nova Dimensão, Palmeiras e Marechal Rondon, para o dia 10 de dezembro de 

2020, para que seja possível a alocação de urnas para as eleições de Presidente do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Mamoré.

Escola Marechal Rondon e Escola Ozeias Martins, conforme consta no art. 12 do edital que 

segue em anexo.

Informo que as escolas Escol Luciana Maronari, Escola Onorina de Souza,

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço

Atenciosament~

TO
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Ofício 003/CE/IPRENOM/2020

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO

Nova Mamoré/RO, 03 de dezembro de 2020

A Ilustríssima Senhora

MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova 

Mamoré

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem por este solicitar a 

Vossa Excelência que seja feita a divulgação das eleições na sede do município e nos distritos, 

por meio de radio difusão e/ou divulgação sonora, para que seja cumprido o fim da publicidade 

e divulgação necessário para o presente feito.

Informo que, por analise, verifica-se a necessidade de aproximadamente 50 

horas de divulgação, sendo distribuídos da seguinte forma:

08:00 horas no Distrito de Jacinópolis;

08:00 horas no Distrito de Nova Dimensão;

08:00 horas no Distrito de Palmeiras:

04:00 horas no Distrito de Marechal Rondon;

04:00 horas no Distrito de Araras.

18:00 horas na sede deste município.

Este período sera distribuído em quantos dias forem necessários para a plena

divulgação das eleições.

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço

Atenciosamente

MIKA
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-----N‘DME DO ELEITO*.......................................... ...... ........
MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE

RA OU IMPRESSÃO D lO ITA l OO El EITOR---------------- -----------OO ELEIÍOR

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE

Inscrição: 0045 5886 2330 
UF: RO Zona: 0001 Seç
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O Reitor da Fundação Universidade do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a outorga de grau, em 
de maio de 2011, do curso de graduação - CIÊNCIAS CONTÁBEIS - confere o título de

05

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

♦ tm WWW (ira lu l fertçiirnutUMKi
Ta o

Bacharel
AUTENTICAÇ j

Autmtlco pari o f  divido» fln» qui i  p r u tn ti fotocópia é nprodução n»i
*0010* 388172* Dou

Balo R$1,12 Fundi p R $011 
RÍA.77

MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE E SILVA
Drastieira, natural de Glória de Dourados - MS, nascido(a) em 08 de dezembro de 1968, RG 337.132 SESP/RO, e outorga- 
o presente Diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas ieeais.

'  \ %
\  %

T  \  '
Palmas-TO, 07 de julho de 201

lhe

Silva Gomes 
Pró-Reitor de Graduação

O j<vjA >ofb
Maria José Alves de Andrade e Silva 

Diplomado(a)
Joaber Divino M acedo 

Reitor

Fundação Universidade do Tocantins



Portal do Contribuinte [ portal.setin.ro.gov.br ] https: portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico certidaoNegati...

RONDONIA
Governo do Estado

G overno do Estado de Rondônia 
S ecretaria  de Estado de Finanças  
C oordenadoria  da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão Número: 20205300348135
Código de Controle: 300348135 
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 28673069220
Nome ou Razão Social: MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE E SILVA

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo 
acima que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus 
assentamentos, certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos 
vencidos do interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do
Estado.

Finalidade..:

Emitida em .: 
Validade....:

RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS DECORRENTES DE TRANSAÇÕES COM 
A ADMINISTRAÇÃO 
20/11/2020 11:46:32 
18/02/2021

Certidão emitida com base na Instrução Normativa n° 004/2011/GAB/CRE.

o Im prim ir Fechar Janela

l ol l 2 0  11 2 0 2 0  1 1 :4 4



PRHII 11 URA DL NOVA MAMORÉ - CLRTIDÃO NEGATI... https://servicos.novamamore.ro.gov.br certidao-negativa

PREFEITURA DE NOVA MAMORÉ
AV DESIDERIO DOMINGOS LOPES, 3.040 - JOAO F. CLÍMACO, NOVA MAMORÉ /  RO - 
76.857-000
CNPJ: 22.855.183/0001-60

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Insc. Municipal: 1222
m>v*c m Q*A

CPF: 286.730.692-20
Contribuinte: MARIA JOSÉ ALVES DE ANDRADE

Endereço: AV. JOSÉ RIBEIRO DA COSTA,S/N 
Bairro: SANTA LUZIA 

Cidade: NOVA MAMORÉ /  UF: RO

~  CERTIFICAMOS, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos 
^xistentes nesta Seção, Verificamos que o Cadastro acima descrito, encontra-se quite  com o Erário  
Municipal, até a presente data, relativamente a TRIBUTOS e TAXAS Municipais. ATENÇÃO: Fica 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser
apurados.

A Autenticidade e Validade da presente Certidão poderá ser confirmada na Internet acessando: 
htt p ://www.novamamore.ro.Qov.br

EMITIDA AS 11:51:13 DO DIA 20 /11 /2020

VALIDA ATE 20 /1 2 /2 02 0

o CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: 11G1.7M51.413D.B10F

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o f I 20 11,2020 11:40

https://servicos.novamamore.ro.gov.br


Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região https://portal.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emiteeertidao.php

N°5204425

PODER JUDICIÁRIO fo'>r '
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO • ptoce«

^  j

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas 
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro 
de candidatura a cargos eletivos,

N A D A  C O N S T A

NO TR IBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I a REGIÃO contra O nome M A R IA  JOSE 

ALVES DE ANDRADE nem contra o CPF: 2 8 6 .7 3 0 .6 9 2 -2 0 .

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço do p o r ta l . t r f l . ju s .b r /  (Menu "Serviços/Certidão 
online"), informando o número desta certidão.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/11/2020 às 14:32 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 19/11/2020, 14h32min. e 19/11/2020,
14h32min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

I o f I 19 11 2020 13:31

https://portal.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emiteeertidao.php
mailto:secju@trfl.jus.br


Certidões Internet
http://portal.trf2.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp7qs 2-Wgl...

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBl NAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

N° da Certidão 2020.01549206

CERTIFICAMOS que. em pesquisa nos registros eletrónicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data. exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2a Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo, que contra:

MARIA JOSE ALÃ ES DE ANDRADE, ou vinculado ao CPF: 286.730.692-20, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2a Região.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região (http://wvvw.trf2.ius.br);
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 19/11/2020 , às 14:38.

Secretaria de Atividades Judiciárias

Pagina Inicial | Retornará Impressão de Certidão | --Imprimir

I o f I 19 11 2020 13:39

http://portal.trf2.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp7qs


Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região
https://portal.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php

N °5204361

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAM OS, após pesquisa nos registros eletrónicos de distribuição de ações e 
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

N A D A  C O N S T A

contra M ARIA  JOSE ALVES DE ANDRADE nem contra o CPF: 2 8 6 .7 3 0 .6 9 2 -2 0  

Observações:

a )  o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que 
estejam em tramitação, exclu ídos os processos em  grau  de recurso. Poderão, 
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações;

b ) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional 
Federal da I a Região f p o r ta l . t r f l . i u s .b r/'). informando-se o número de controle 
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/11/2020 às 14:29 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 19/11/2020, 14h29min. e 19/11/2020, 
14h29min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.
e-Mail: secju@trfi.jus.br

cr

of 19 11 2020 13:2

https://portal.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php
mailto:secju@trfi.jus.br


Ceridâo Negativa
https: www.tce.ro.gov.br/nova/certidao/certidao.asp

. MFRMRCHtnyQ

Tribunal de Contas
E s ta d o  d e  R o n d ô n ia  

Certidão Negativa de Débitos
(Válida somente com a apresentação do RG/CPF)

0  Tribunal de Contas do Estado de Rondônia certifica, a pedido da parte 
interessada, com fundamento no artigo 6°-A, §1°, inciso I, da Resolução n. 
273/2018/TCE-RO, que, de acordo com os dados cadastrados em seu 
sistema de informação, até a presente data, com relação a débitos e/ou 
multas, NÃO CONSTA RESTRIÇÃO em nome de M ARIA JOSE ALVES DE 
ANDRADE, portador(a) do CPF N° 2 8 6 .7 3 0 .6 9 2 -2 0 .

Emitida em : 20/11/2020 às 12:08:01 
Código de Controle N°: HVHV.PALP.TCFF.BYDJ 
Validade de trinta dias a contar da sua emissão.

" £ 0  ££&
ptOC«s“

M » '

EMANUELE CRISTINA RAMOS BARROS AFONSO 
Secretária de Processamento e Julgamento

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão Interessado na 
página do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia na Internet, no 
endereço http://www.tce.ro.gov.br.

1 of I 2 0  1 1 2 0 2 0  1 2 :0 6

http://www.tce.ro.gov.br/nova/certidao/certidao.asp
http://www.tce.ro.gov.br


TCU
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

p r o c f 'CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

N o m e  co m p le to : MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE 
C P F /C N P J: 286.730.692-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a).

A  co n su lta  para e m is s ã o  d esta  certid ão  co n sid ero u  o s  p r o c e sso s  n o s  q u a is  o  T ribunal se  
m a n ifesto u  em  d e c isã o  d e fin it iv a  d o  T ribunal p e lo  ju lg a m e n to  d e  co n ta s  irregu lares d esd e  a 
data do  re sp e c tiv o  a córd ão  co n d en a tó r io . Foram  e x c lu íd o s  o s  la n ç a m e n to s  re la tiv o s  a 
p ro c e sso s  em  tram itação  q u e  ainda não  foram  ob je to  de  d e lib era çã o  d este  T ribunal, o s  
arq u ivad os por d e c isã o  term in ativa  e a q u e le s  cu jas c o n d e n a ç õ e s  foram  tornadas 
in su b sisten tes  por d e c isã o  jud icia l ou  por d ec isã o  d e fin itiv a  em  recu rso  n este  T ribunal, 
transitadas em  ju lg a d o .

C ertidão  em itid a  às 1 3 :20 :45  d o  dia 2 0  1 1 /2 0 2 0 , c o m  v a lid a d e  d e  trinta d ia s a contar da
em issã o .

A  veracid ad e das in fo rm a çõ es  aqui prestadas p o d em  ser confirmadas no s ít io  
http: contasiiTeuulares.tcu.uov.br. na o p çã o  "V erificar c e r tid ã o  em itida".

C ó d ig o  de co n tro le  da  certidão: R T R 5 2 0 1 1 2 0 1 3 2 0 4 5

A ten ção : qua lq u er rasura ou  em en d a  in validará  este  d o cu m en to .



lirdbx http servicos.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/cjiQjd39GNyDCon...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIA JOSE ALVES DE ANDRADE 
CPF: 286.730.692-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12 21:03 do dia 20/11/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 19/05/2021
Código de controle da certidão FD44.54EA.104E.1C1 B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I o f  l 20/11 2020 11:19

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov_br


Improbidade Administrativa e Inelegibilidaçl&ao**

Certidão Negativa prócer

* s s

Certifico que nesta data (20/11/2020 às 14:06) NÃO CONSTA no Cadastro  

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Im probidade Adm inistrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 286.730.692-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
5FB7.F79A.1FDA.5994 no seguinte endereço: https:/-'vVww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 20/1 ’ 2020 as 14 06:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO
P

Ofício 004/CE/IPRENOM/2020 A*»«naiufí

Nova Mamoré/RO, 04 de dezembro de 2020.

Ao Ilustríssimo Senhor 

CLEDISON DE AGUIAR CARVALHO

Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  SINDINOVA 

Assunto: RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

Públicos do Município de Nova Mamoré. por meio de seu Presidente, vem por este apresentar 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO formulada pelo Presidente do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais de Nova Mamoré -  SINDINOVA, Sr. Cledison de Aguiar Carvalho, nos 

seguintes termos que passa a expor:

Lista Tríplice do Instito de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova 

Mamoré -  IPRENOM, com pedido de retificação ou anulação das eleições, apresentado pelo 

supramencionado, nos cabe tecer os seguintes argumentos e ao final prolatar decisão

Nacional, as quais regulamentam os RPPS s Portanto, quanto as exigências para ocupar o 

cargo, para muito alem das normas muunicipais. um Instituto de Previdência deve se4guir as 

diretrizes emanadas pela Secretaria da Previdência, a qual é vínvulado ao Ministério da 

Economia e é orgão direto de fiscalização dos fundos de previdência. Portando, não se trata 

de uma portaria ser superior a uma lei, pos são diretrizes que devem ser seguidas, diretrizes 

estas que são elaboradas para todos os RPPS's. e assim, além de garantir uma equidade no 

tratamento de todos os regimes próprios do país, são mecanismos de defesa do património 

público, já que assegura que os gestores tenham o máximo de capacidade possível para estar 

a frente de um instituto como este

municipal, ja que a Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020. também impõem sanções no 

caso de não cumprimento de suas diretrizes.

complementando em suas omissões, garantindo a segurança do sistema, e assim, garantindo 

os benefícios presentes nos fundos.

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Em que pese o requerimento de Impuganação ao Edital 001, para escolha da

O edital em momento algum contratia a legislação, seja ela Municipal ou em nível

Além do mais. cabe se frisar que tais exigências refletem diretamente no ente

A referida portaria não está se sobressaindo a lei municipal, mas sim
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 
COMISSÃO DE ELEIÇÃO

São varias as normativas emanadas de órgãos de fiscalização como' a

Procsi--:

A M . f á w ? - ' -

Secretaria da Previdência que este Instituto, assim como qualquer outro do pais, deve seguir.

Em relação a Lista Tríplice, em momento algum foi desrespeitada a norma 

mununipal quanto a esta exigência, uma vez que o processo fora transparente desde o inicio, 

contando com a participação inclusive de representantes do Ilustre Sindicato.

Por oportuno, não há em nenhuma legislação o apontamento feito pelo 

impugnante, em que proíbe que os membros da comissão eleitoral sejam cargos 

comissionados, obrigando a comissão ser formada unica e exclusivamente por cargos 

efetivos, sendo esta determinação somente exigida para o que concorreram ao cargo em 

apreço, ou seja, esta norma municipal ou quem dera federal inexiste, portanto, não há qeu se 

falar em infringência da lei quanto a este ponto

Por fim, vale lembrar que dos onze membros que compõem a presente 

Comissão de Eleição, apena um não é do quadro efetivo de servidores, sendo claro que o 

mesmo não possui qualquer vantagem sobre a escolha do presidente, sendo, mais uma vez 

ressaltado que inexiste qualquer impedimento para que o mesmo compunha a referida 

comissão

Desta forma uma vez que os argumentos apresentados na impugnação não 

trazem elementos, e tão pouco provas que possam indicar uma necessidade de retificação do 

editai", ou além, uma possível anulação do pleito, este PRESIDENTE DA COMISSÃO  

ELEITORAL, devidamente autorizado pela Comissão Eleitoral, na reunida ocorrida no dia 03 

de dezembro de 2020, às 09 30, no Instito de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Municipio de Nova Mamoré -  IPRENOM deste Município, INDEFERE A PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO EM TODOS SEUS TERMOS por inexistência de garantia legal que a 

sustente, e por todos os argumentos acima expostos.

Presiden

ç e c - v i
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 
COMISSÃO DE ELEIÇÃO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO

Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e vinte), na sede do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  IPRENOM 

reumram-se os membros da Comissão Eleitoral, sob o comando do Presidente Mikael Augusto 

Fochesatto, o qual tratou dos seguintes pontos: i) aberta a reunião, notou-se somente a 

presença do 1o Secretario Miqueias José Teles Figueiredo, e os membros José dos Reis 

Ferreira, Francisco Zilmar Lima do Nascimento, e Neuzilma Sales Figueiredo, Sendo que por 

não haver quórum minimo para deliberação, sendo que fora decidido da seguinte forma i) por 

não haver quórum suficiente para deliberação dos pontos necessários, mesmo aguardando- 

se por mais de 45 minutos a presença dos demais membros, fora dada preclusão de toda e 

qualquer deliberação por esta comissão, sendo as decisões, a partir deste momento, 

proferidas monocraticamente por este presidente, desta forta decido que: Quanto a 

distribuição dos membros para deslocamento aos distritos ficará da seguinte dorma ao Distrito 

de Jacinópolis a Sra Neuzilma Sales Figueiredo e o Sr. Francisco Zilmar Lima do Nascimento 

ao Distrito de Nova Dimensão o Sr Ismael Oliviera Viana e o servidor Francisco Pasmino 

Guacarane, ao Distrito de Palmeiras o Sr. José dos Reis Ferreira e a servidora .... ao Distrito 

de Marechal Rondon o Sr Cláudio Vasconcelos Vedada e o servidor Cleydson de Oliveira 

Ribeiro Júnior, ficando os demais membros distribuídos na sede deste Município, sendo na 

Prefeitura Municipal de Nova Mamoré o Sr Sebastião Soares do Nascimento, o Sr João Pedro 

da Silva Antelo e o Sr Mikael Augusto Fochesado, e no Sindicato dos Servidores Públicos do 

Município de Nova Mamoré -  SINDINOVA o Sr Miqueias José Teles Figueiredo, o Sr Edilson 

Elias do Nascimento e a Sra Eunice Menezes de Souza, Ficou tembem decidido que as diarias 

para os deslocamentos a zona rural deste municipio seram arcadas pelo IPRENOM. Ficou 

decidido também que todos os membros que irão se deslocar aos Distritos iram se deslocar 

em carros oficiais cedidos pela Prefeitura Municipal de Nova Mamoré aos quais 

acompanharam motoristas próprios Fora, por fim, cientidicado os componentes que todas as 

decisões necessárias ao cumprimento das deliberações desta reunião, bem como as que 

surgirem no decorrer dos dias subsequentes, serão tomadas de forma monocrática pelo 

presidente, conforme constante acima devido a falta de quórum. Nada mais havendo a ser 
tratado foi encerrada a eunião e lavrada a presente ata. que após ter sido lida e achada 

conforme que vai assinada pelo presidente.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO
Oficio 006/CE/IPRENOM/2020

. ^ £ N O M

•o q s M

F o l h a i

Nova Mamoré/RO, 08 de dezembro de 2020

Ao Ilustríssimo Senhor 

CLEDISON DE AGUIAR CARVALHO

Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  SINDINOVA

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem por este solicitar a 

Vossa Excelência a disponibilidade de local no Sinsicaro dos Servidores Públicos Municipais 

de Nova Mamoré -  SINDINOVA para alocação da urna para as eleições para escolha de 

Presidente do Instituto de Prev.uéncia Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 

Mamoré -  IPRENOM que ocorrera no dia 10 de dezembro de 2020, quinta-feira das 

08 OOhoras da manhã às 15:00noras da tarde

Informo que a localidade é estratégica para a eleição, e que a mesma constou 

no edital de convocação que segr e em anexo

Sendo só para o mor, ito reiteramos protesto de consideração e apreço

Atenciosamente

O c1 1 I  0 o J o
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COMISSÃO DE ELEIÇÃO DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

MAMORÉ, na pessoa do seu membro MIKAEL AUGUSTO 

FOCHESATTO, DECLARA que recebe desta Ia Zona Eleitoral, à título de 

empréstimo, 06 (seis) umas eleitorais de Lona. em perfeito estado de 

conservação e uso. comprometendo a devolvê-las no dia 14 de dezembro de 

2020. no mesmo estado em que a recebeu.

Guajará-Mirim RO. 09 de dezembro de 2020.



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

COMISSÃO DE ELEIÇÃO _______
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Aos 1. (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e 
vinte), na Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, compareceram os 
Senhores Sebastião Soar-,s do Nascimento e João Pedro da Silva 
Ante. , membros da Cot . ssãc de Ele; cã , para a vctação a se: 
realizada na sede administrativa deste município, a qual iniciou- 
se à? 09 : 05 f e i t o  e cinco) horas da manhã, tendo seu encerramento 
ocorrido dentro do horário previste no edital; houveram 69 
(sessenta e nove) votos, não havendo mais nada a aguardar deu-se 
por encerrado. Nada ma: s havendo a ser tratado, foi encerrada a
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ • RO
COMISSÃO DE ELEIÇÃO ______
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e 
vinte), na Escola Municipal Luciana Maroneli, compareceram o 
Senho; 1 >sé dos Reis lerreira, membro da Comissão de Eleição, e 
a Senhora Elineia Luiz Ferreira, Servidora Pública, para a votação 
a ser realizada n< I cite Cie Palmeiras, a qual iniciou-se as

nJ * **08:00 (oito) horas da manhã; houveram 20 (quinze) votos, não 
havendo mais nada a aguardar e devido a impossibilidade causada 
peio tempo deu-se por encerrado. Nada mais havendo a ser tratado, 
f o i  encerrada a votação na localidade as 15:00 (quinze) horas e 
lavrada a presente A"a, que após lida por ambos os componentes e 
achada conforme, que vai assinada por estes.

Membro Servidora
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e 
•: • , : K: la Mu;. . pal Ozeias Mart compareceram o Senhor

Francisco Zilmar Lima do Nascimento e a Senhora Neuzilma Sales 
Figueiredo, membros da Comissão de Ele . são, para a votação a ser 
realizada no distrito de Jacinópolis, a qual iniciou-se às 08:00 
\oitoj noras da manhã; houveram 15 (quinze) votos, não havendo 
mais nada a aguardar e devido a impossibilidade causada pelo tempo 
deu-se por encerrado. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a votação na localidade as 15:00 (quinze) horas e 
lavrada a presente Ata, que após lida por ambos os componentes e 
-.chada conforme, que vai assinada por estes.

NASCIMENTO
Membro Membro

« T
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

COMISSÃO DE ELEIÇÃO __________

A iàir>ã''jr.a
Aos 10 (dez) dias dc mês de dezembro dc ano de 2020 (dois mil e 
vinte), na Escola Municipal Onorina de Souza, compareceram os 
Senhores Ismael Oliveira Viana, membro da Comissão de Eleição, e 
Francisco Pasmino Guacarane, servidor público, para a votação a 
ser realizada no distrito de Nova Dimensão, a qual iniciou-se às 
08:30 (oito e trinta) horas da manhã devido as fortes chuvas; 
houveram 12 (doze) votos, não havendo mais nada a aguardar e 
uevidi a impossibilidaúe causada peio tempo deu-se por encerrado. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a votação na 
locai idade as 15:05 ''quinze e cinco) horas e lavrada a presente 
Ata, que após lida por ambos os componentes e achada conforme, 
que vai assinada por estes.

ISMAEL VIANA
Membro Servidor
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COMISSÃO DE ELEIÇÃO ____________
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e 
vinte, no Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Mamoré - SINDINOVA, compareceram os Doutores Mikael Augusto 
Fochesatto, Presidente da Comissão, e Miqueias José Teles 
Figueiredo, Io Secretario da Comissão de Eleição, para a votação 
a ser realizada na sede deste municipio, a qual iniciou-se às 
08:20 (oito e vinte) horas da manhã, tendo seu encerramento 
ocorrido dentro do horário previsto no edital; houve 01 (um) voto, 
não havendo mais nada a aguardar deu-se por encerrado. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a votação na localidade as 
1-5:00 (quinze) horas e lavrada a presente Ata, que após lida por 
ambos os componentes e achada conforme, que vai assinada por 
estes.
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e 
te , na Escola Municipal Marechal Rondon, compareceram os 

Senhores Cláudio Vasconcelos Vedana, membro da Comissão de 
Eleiçá'., para a votaçà a ser realizada no distrito de Marechal 
Rondon, a qual iniciou-se ás 09:00 (nove) horas da manhã devi 
as fortes chuvas, tendo seu encerramento antecipado, também 
devido às chuvas, ante o risco de impossibilidade de retorno até 
a sede deste município; houveram 06 seis) votos, não havendo 
mais nada a aguardar e devido a impossibilidade causada peio tempo 
deu-se por encerrado. Nada mais havendo a ser tratado, r i 
encerrada a votação na localidade as 14:00 (quatorze) horas e 
lavrada a presente Ata, que após lida por ambos os componentes e 
achada conforme, que vai assinada por estes.

CLÁUDIO VASCONCELOS VEDANA CLEYDSON DE OLIVEIRA RIBEIRO JÚNIOR
Membro Servidor
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e vinte), no Centro do Idoso 

de Nova Mamoré, reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral, sob o comando do 

Presidente Mikael Augusto Fochesatto, o qual tratou da abertura das urnas, sendo 

comunicado no grupo de Whatsapp que com a chegada dos componentes, as 18:56, as umas 

seriam abertas às 19:26 (dezenove) horas e (vinte e seis) minutos da noite, solicitando a 

presenta de todos, sendo que fora iniciado a contagem, a qual fora acompanhado por todos 

os presentes, os quais contabilizaram a quantidade de 124 (cento e vinte e quatro) votos, 

computando 14 votos nulos, 04 votos em branco e 106 votos para a candidata Maria José 

Alves de Andade, conforme lista de conferência de votos em anexo a este, devidamente 

assinada pelos presentes, os quais encontravam-se totalmente regulares e em conformidade 

com o Edital, sendo confirmada a eleição da Candidata com 85,5% dos votos validos, sendo 

desde já HOMOLOGADA a presente eleição. Fora, por fim, decidido pelo Presidente que 

fosse publicada a presente ata no Portal da Transparênia e Diário Oficial dos Municípios 

(AROM), além do envio de cópia ao Ministério Público, em Guajará-mirim, para conhecimento. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata, que após ter 

sido lida e achada conforme, que vai assinada pelos presentes.

Nova Mamoré/RO, 10 de dezembro de 2020.
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Nova Mamoré/RO, 18 de dezembro de 2020

Ao Excelentíssima Senhor 

CLAUDIONOR LEME DA ROCHA

Prefeito Municipal de Nova Mamoré/RO

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem, por meio deste 

encammar a Vossa Excelência, levando-se em conta o principio da tranaparêncía. a presente 

Ata de Eleição e Homologação do resultado das Eleições para Presidente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM.

Desta forma, segue em anexo cópia da aludida Ata de Eleição e Publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia

Por oportuno informo que só houve uma uníca candidatura ao cargo de 

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 

Mamoré -  IPRENOM, para o quadriénio 2021/2024, não existindo assim a lista tríplice, sendo 

somente o nome da candadata eleita para sabatinar.

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço.

.cFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MAMORÉ

Atenciosamente Gabmete do Prefeito 

RECEBIDO E M < ! / J 2 í b 3 p  

-----------
Assinatura
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Nova Mamoré/RO, 18 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssima Senhor

D E N IZ IO  PEREIRA DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamore/RO

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem, por meio deste, 

encaminar a Vossa Excelência, levando-se em conta o principio da tranaparência, a presente 

Ata de Eieição e Homologação do resultado das Eleições para Presidente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM,

Desta forma, segue em anexo cópia da aludida Ata de Eleição e Publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia

Por oportuno informo que só houve uma unica candidatura ao cargo de 

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 

Mamoré -  IPRENOM, para o quadriénio 2021/2024, não existindo assim a lista tríplice, sendo 

somente o nome da candadata eleita para sabatinar.

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço

Atenciosamente R E C E B I D O  

Recebemos o Presente Dect*
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Nova Mamoré/RO, 18 de dezembro de 2020

Ao Ilustríssimo Senhor 

CLEDISON DE AGUIAR CARVALHO

Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré -  SINDINOVA

Públicos do Município de Nova Mamoré. por meio de seu Presidente, vem, por meio deste, 

encammar a Vossa Excelência, levando-se em conta o principio da tranaparência. a presente 

Ata de Eleição e Homologação do resultado das Eleições para Presidente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM

Desta forma, segue em anexo cópia da aludida Ata de Eleição e Publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia

Por oportuno informo que só houve uma umca candidatura ao cargo de 

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 

Mamoré -  IPRENOM, para o quadriénio 2021/2024, não existindo assim a lista tríplice, sendo 

somente o nome da candadata eleita para sabatinar.

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço

Atenciosamente





23/12/2020 Roundeube Webmail Requenmento de Urnas

Requerimento de Urnas
De <controleinterno@novamamore.ro.gov br>
Para <zon001@tre-ro jus.br>

Data 23/11/2020 14 36

@ Requerimento Urnas TRE Zona 001 pdf(~1,7 MB)

Prezados, boa tarde!

Venho por meio deste encaminhar requerimento de cedência de urnas para as eleições do Institu to  
Previdenciário dos Servidores Públicos do Município de Nova Mamoré - IPRENOM.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente.

Mikael Augusto Fochesatto 

Presidente da Comissão de Eleição

https://webmail.novamamorB.ro.gov.br/cpsess1151831823/3rdparty/roundcubo/?_task=mail&_safe=0&_uid=160&_mbox=INBOX.Sent&_action=pnnt& 1/1

mailto:ontroleinterno@novamamore.ro.gov
https://webmail.novamamorB.ro.gov.br/cpsess1151831823/3rdparty/roundcubo/?_task=mail&_safe=0&_uid=160&_mbox=INBOX.Sent&_action=pnnt&


23/12.20."'. Roundcube Webmaíi Requerimento de inscrição candidato Presidência IPRENOM

Requerimento de inscrição candidato Presidência IPRENOM

@ Requerimento Candidatos - Presidência - IPRENOM 2020.docx (~70 KB)

De <controleintemo@novamamore.ro.gov.br>

Para IPRENOM Nova Mamoré <iprenom@hotmail com> 
Data 17/11/2020 13:07

Prezados, bom dia!

Segue em anexo Requerimento de Inscrição para os interessados a se candidatar ao cargo de Presidente
do IPRENOM.

Saliento que o mesmo devera ser publicado no portal da transparência e que devera ser atentado para a 
<4i£cessidade de acompanhamento completo dos documentos exigidos no artigo 6o do Edital n°

£  Jõl/IPRENOM/2020.

Itlps 'wc: 1 - r , |.novamamore.rn.gov.br/cpsess1151831823/3rdparty/rouncicube/?Jask=mail&_saff»=0&_uid=158&_mbox=INBOX.Sent&_action pnnt& 1/1

mailto:controleintemo@novamamore.ro.gov.br
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Nova Mamoré/RO, 14 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssima Senhor 

FERNANDA ALVES PÒPPL

Promotora de Justiça da Comarca de Guajará-mirim/RO

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem, por meio deste, 

encaminar a Vossa Excelência, levando-se em conta o principio da tranaparència, a presente 

Ata de Eleição e Homologação do resultado das Eleições para Presidente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM.

Desta forma, segue em anexo cópia da aludida Ata de Eleição.

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço.

Atenciosamente

M1NISTÊWO PÚBLICO 0 0  ESTADO DE RONDÔNIA 
Promotoria Ce Justiça de Guajará-Mirim
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Ofício 008/CE/IPRENOM/2020

Ao Excelentíssima Senhor

Nova Mamoré/RO, 14 de dezembro de 2020.

EIDER JOSE MENDONÇA DAS NEVES

Promotor de Justiça da Comarca de Guajará-mirim/RO

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Nova Mamoré, por meio de seu Presidente, vem, por meio deste, 

encaminar a Vossa Excelência, levando-se em conta o principio da tranaparência. a presente 

Ata de Eleição e Homologação do resultado das Eleições para Presidente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM.

Desta forma, segue em anexo cópia da aludida Ata de Eleição.

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço.

Atenciosamente

Hramoloria de Justiça de Guajará-Mirim
RiO PÚ&U® Di) ESTADO DE ROnOÒNIA
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Nova Mamoré/RO, 18 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondôma -  TCE/RO

PAULO CURI NETO

A Comissão de Eleição do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Nova Mamoré. por meio de seu Presidente, vem, por meio deste, 

encaminar a Vossa Excelência, levando-se em conta o principio da tranaparência. a presente 

Ata de Eleição e Homologação do resultado das Eleições para Presidente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM

Desta forma, segue em anexo cópia da aludida Ata de Eleição e Publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia

Por oportuno informo que só houve uma unica candidatura ao cargo de 

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 

Mamoré -  IPRENOM, para o quadriénio 2021/2024, não existindo assim a lista tríplice sendo 

somente o nome da candadata eleita para sabatinar

Sendo só para o momento reiteramos protesto de consideração e apreço

Atenciosamente

Presidente da Comissão de Eleição IPRENOM



23/12/2020 Roundcube Webmail Ofício 012/CE/IPRENOM/2020 - Informações Eleições IPRENOM 2020

Ofício 012/CE/IPRENOM/2020 - Informações Eleições IPRENOM 2020
De <controleintemo@novamamore.ro.gov.br> -,$£&■
Para <dgd@tce.ro.gov.br>

Data 23/12/2020 14:17
Prioridade Alta

(3 Ofido 012-CE-IPRENOM 2020 TCE-RO Eleições IPRENOM 2021-2024.pdf (-392 KB)

Prezados, bom dia!

Venho por meio deste encaminhar o Ofício 012/CE/IPRENOM/2020 e anexos, para conhecimento do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO quanto ao resultado das eleições do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM para o
quadriénio 2021/2024.

Favor acusar recebimento. 

A  ~n R  «cenciosamente.
M ikaet Augusto Fochesatto

Presidente da Comissão de Eleição 
Controlador Interno Municipal

https 'we! 1ma1l.novam3 more.ro.gov.br/cpsess1151831823.'3rdparty/roundcube/?_task=rnail&_safe:=0&_uicl=175&_mbox=INBOX.Sent&_action ;pnnt& 1/1

mailto:controleintemo@novamamore.ro.gov.br
mailto:dgd@tce.ro.gov.br
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DESPACHO FINAL

PROCESSO N° 037/IPRENOM/2020

Este processo contém 090 páginas, numerado de 001 a 
090 com seus respectivos documentos.

Estando o processo concluído, encaminho o mesmo para 
ser arquivado.

Nova Mamoré, 29 de dezembro de 2020.

Maria R. M. Rodrigues
Assistente Financeiro e Administrativo 

Port. n° 076-IPRENOM/2018

Av. Antonio Lucas de Araújo. n° 3160, bairro Joâo Fco. Climaco, Nova Mamoré- RO -  Cep: 76 857-000 -  Fone: 3544-2600 
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